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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR TOTAL 

01 
Óleo lubrificante SAE 40 para motores a 
gasolina embalagem com 01 litro Litro 400 14,00 5 600,00 

Oleo lubrificante SAE 40 para motores a  02 diesel embalagem balde com 20 litros Balde 60 240,00 14 400,00 

Fluido 	de 	freio 	sintético 	Dote 	03,  
03 embalagem com 500 ml Und 50 14,00 700,00 

3111 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 j 
Trav. Prof° Nilda de Castro, sin°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 P 

CNPJ 13.718.17610001-25 

Processo Administrativo n° 03512020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 00112020-PP-00512020 (SRP) 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-75, localizada 
à Trav. Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, RG. n° 
75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do 
Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa CLAUDIA 
BENIGNA A SANTOS & CIA LTDA, CNP) no 10.762.12710001-00, sediada no 
Loteamento Campo Alegre, n° 1, Quadra B, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000 neste ato representado pela Sr.a  Cláudia Benigna Araújo Santos, RG 
09357630-74 e CPF 002.105.895-40, aqui denominado PROPONENTE 
FORNECEDOR nos termos do artigo 15 da Lei 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, 
Decreto Municipal n° 29/2011, e demais normas aplicáveis, considerando o resultado 
da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
005/2020, conforme consta do processo administrativo n° 039/2020 instaurado para 
este fim, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 
disposições da Lei n° 10.52012002 e 8.666/93 naquilo que couber, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR 

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços de combustíveis para 
futura aquisição pelos diversos órgãos e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim: 

Lote 1 - Combustíveis 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR TOTAL 

1 Gasolina automotiva comum Litro 200.000 4,76 952 000,00 

2 automotivo (B-5) comum 
 filtrado 300.000 3,92 1 176 000,00 

automotivo (S-10) especial 
filtrado Litro 200.000 3,97 794 000,00 

Valor Total Estimado do Lote 01 2 922 000,00 

Lote II - Lubrificantes e derivados 
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• 

04 
Fluido 	de 	freio 	sintético 	Dote 	04, 

Und 50 20,00 1.000,00 embalagem com 500 ml 

Fluido para transmissão automática ATE, 
embalagem com 01 litro Litro 50 15,00 7 50,00 

Óleo para transmissão mecânico SAE 90, 
06 embalagem balde com 20 litros Balde 15 265,00 3 965,00 

Óleo para transmissão mecânica SAE 140, 
07 embalagem balde 20 litros Balde 40 280,00 11.200,00 

os 
Óleo para motores de 4 tempo (moto), 

Litro 80 14,00 1.120,00 embalagem com 01 litro 

óleo lubrificante para motores a diesel de 
alta 	potência, 	superalimentados, 	que 

09 operam em condições severas SAE 40, Balde 70 340,00 23.800,00 

embalagem balde com 20 litros 

óleo lubrificante para motores a gasolina 
de alta potência, superalimentados, que 
operam 	com 	condições 	severas, Litro 150 25,00 3.750,00 

embalagem com 01 litro 

11 
automotivo, embalagem 

Balde 20 200,00 4 000,00 balde com 20 kg 

Fluído para Transmissão Automática ATE 
12 embalagem balde com 20 litros Balde 15 275,00 4.125,00 

Óleo para Sistema Hidráulico viscosidade 
13 68, embalagem balde com 20 litros Balde 20 190,00 3 900,00 

• 	 VALOR TOTAL DO LOTE II 1 	78.320,00 

O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 3.000.320,00 
(três milhões, trezentos e vinte reais), correspondente ao fornecimento total das 
quantidades informadas. 

As quantidades estimadas constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo município. 

Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificadas mediante 
emissão e recebimento pela promitente fornecedora da NOTA DE EMPENHO, de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo o seu 
fornecimento parcelado de acordo com necessidades do Município. 

A empresa detentora desta Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos de fornecimento efetuados durante a sua Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2020 
contados a partir da data de sua assinatura não podendo ser prorrogada de acordo 
com legislação pertinente. 

Nos termos do artigo 15, § 4 0  da Lei 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços o município não será obrigado a aquisição exclusivamente por 
seu intermédio dos seus produtos, podendo utilizar outros mçios de aquisição desde 
que permitidos em lei, sem que deste fato caiba recurso ou ithdenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento referente ao fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços será efetuado mensalmente até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente a 
entrega e conferencia das quantidades solicitadas. 

Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes 
exigidos na legislação pertinente, de acordo com o descrito na Nota de Empenho dos 
produtos fornecidos, devendo ser emitido em nome do Município ou Fundo Municipal, 
contendo o número do empenho correspondente. 

Além da Nota Fiscal e ou fatura dos produtos entregues, a empresa deverá apresentar 
e manter atualizados durante a validade do registro, os seguintes documentos: 

- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, compreendendo a Certidão da Dívida 
Ativa da União; 

- Prova de regularidade com a fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

- Prova de regularidade do FGTS com apresentação do Certificado de Regularidade 
Fiscal, CRF; 

- Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pelo Tribunal superior do 
Trabalho. 

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente juntamente com a parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem a aplicação da penalidade. 

Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata de Registro de Preços enquanto 
pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento de valores ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

- O prazo de entrega dos produtos será imediato a partir da emissão da nota de 
empenho e solicitação de abastecimento/fornecimento pela autoridade competente 
designada para tal fim. 

- Nos preços registrados pelo proponente já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste fornecimento. 

- Caso o objeto solicitado não esteja de acordo com as especificações exigidas, o 
responsável pela solicitação lavrará termo circunstanciado do fato, devendo ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
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- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da 
ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir no todo 
ou em parte o objeto empenhado se a qualquer tempo se verifiquem vícios ou 
incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES 

Do Município solicitante: 

- Atestar o recebimento definitivo dos combustíveis / materiais solicitados; 

- Aplicar à promitente fornecedora as penalidades cabíveis quando for o caso; 

- Prestar toda e qualquer informação ao promitente vencedor por esta solicitada, 
necessária ao perfeito fornecimento solicitado; 

- Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das 
respectivas notas fiscais; 

- Encaminhar para abastecimento todos os veículos com suas respectivas autorizações, 
obedecendo aos horários de funcionamento dos estabelecimentos (postos) 
autorizados. 

- Notificar formalmente a empresa promitente e autoridade superior qualquer 
irregularidade no fornecimento dos produtos registrados, para aplicação de eventual 
sanção. 

- Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal da 
Secretaria Municipal de Transportes, na pessoa do seu Secretário Sr. Alino Sampaio 
Macedo Neto ou quem este designar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade 
do PROPONENTE FORNECEDOR. 

- Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada 
na oportunidade pelo MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade 
para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, 
nesta ata, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se 
relacione com o objeto deste contrato. 

Do Proponente Fornecedor: 

- Fornecer o objeto deste Registro de Preços nos valores e especificações contidas no 
edital e proposta. 

- Arcar sob sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste Registro de Preços, 
isentando o município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregatídio 
ou obrigações previdenciárias no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento ou de qualquer tipo de 
demanda. -- -.. 
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A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas necessárias 
para o fornecimento do objeto da presente ata com perfeição e acuidade e dentro das 
normas necessárias de segurança. 

- Assumir e se responsabilizar por quaisquer danos materiais e ou pessoais causados 
ao município ou a terceiros provocados por seus empregados ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas as providências necessárias para o seu 
ressarcimento no prazo de 48 horas. 

- Deverão ser prestados todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município 
para o perfeito fornecimento dos combustíveis e derivados. 

- Manter durante toda a validade do Registro de Preços, as mesmas condições fiscais 
de habilitação. 

- Aceitar nas mesmas condições iniciais os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto registrado até o limite de até 25v/o 
(vinte e cinco por cento) das quantidades estimadas. 

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES 

Pelo inadimplemento das obrigações na condição de vencedor do Registro de Preços 
as empresas estarão sujeitas as seguintes penalidades: 
- Deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo período de até 02 pnos, e multa de 10%  do valor 
estimado de fornecimento. 

- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada de fornecer): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% 
do valor estimado de fornecimento. 

- Executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção e sem prejuízo 
ao resultado: Advertência. 

- Inexecução total ou parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% do valor 
estimado de fornecimento. 

A empresa detentora do registro de preços responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações do fornecimento de combustíveis e derivados, salvo na 
ocorrência de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e quando 
comunicado no prazo de 48h (quarenta e oito horas). 

CLÁUSULA SÉTIMA - REA3USTAMENTO DE PEÇOS 

Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser, revistos 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor 
conforme artigo 65, letra "d" da Lei 8.666/93. 
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Fica assegurada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajuste de valores em face da superveniência de normas federais aplicáveis ou de 
alteração dos preços praticados, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença, não podendo ser superiores aos preços de mercado 

Os preços ofertados dos combustíveis e derivados obedecerão à política governamental 
e somente serão reajustados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
conforme estabelece o item "d" do artigo 65 da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
da variação do valor de aquisição dos produtos com apresentação de notas fiscais e 
mediante solicitação e assinatura de termo aditivo. 

A Administração municipal poderá na vigência do Registro de Preços, solicitar a redução 
dos preços registrados, garantida a prévia defesa da detentora da Ata, e conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provoquem a redução dos preços, sendo que o novo preço ajustado será 
valido a partir da assinatura do termo de realinhamento de preços. 

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela 
Administração quando 
- A detentora não cumprir as obrigações dela constantes 

- A detentora não acatar qualquer nota de empenho no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa 

- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora não aceitar revisão dos mesmos. 

- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente 
do Registro de preços, se assim for decidido pela administração com observância das 
disposições legais. 

- Por razoes de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração. 

- A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita por 
correspondência atestando seu recebimento e juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da ata de Registro de Preços. 

- Pela detentora do Registro de Preços mediante solicitação escrita, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata, devidamente aceito e aprovado pela 
administração sob pena de aplicação de multas e sanções administrativas, caso não 
aceite as razões do pedido. 

- Pela recusa de fornecer o objeto adjudicado no todo ou em parte, além de 15 (quinze) 
dias corridos após o prazo estabelecido neste edital. 

- Ocorrer falência ou dissolução da sociedade. 	. 
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- Transferir no todo ou em parte o objeto registrado e seu fornecimento. 

CLÁUSULA NONA - UNIDADES REQUISITANTES 

O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelos órgãos da 
Administração Municipal e Fundos Municipais, através do Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integra esta Ata, o edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n° 005/2020 e 
a proposta da empresa vencedora dos Lotes 01 e 02. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e 10.520/02 além das 
demais normas aplicáveis, elegendo o foro da comarca de Boa Vista do Tupim como 
único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas desta Ata de 
Registro de Preços. 

E por estarem justos e pactuados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produzam seus efeitos Jegais e jurídicos. 

Boa Vista do Tupim, 04 de fevereiro de 20,20. 

e/dqffl'4s q7a05t 

( Pr/frtfll  
JJÀ _(w 

Cláudia Benigna A Santos & Cia Ltda. 
CNFJn° 10.762.127/0001-00 

TESTEMUNHAS 

Ass: ,4tc2 	4 
CPF: ,177 49h S9E3 

Ass:  

CPF:OCJF6 7-o2 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 04212020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 00112020-PP-00912020 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
e do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNP) sob n° 13.796303/0001-04, 
localizado na Rua Manoel Vitorino, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social Sr.a  Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
portadora do RG n° 11.546855-27 e CPF n° 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a 
empresa PLANSACRE FUNERÁRIA LTDA ME, CNP) no. 13.114.67510001-03, 
estabelecida à Rua Andaraí, n°. 50, Centro, Nova Redenção-Ba, Cep: 46.835-000, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos Brando de Meio, portador da carteira de identidade RG n° 
1507879440 e inscrito no CPF sob o n° 013.824.655-64, doravanté denominada DETENTORA, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 02912011, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 009/2020, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições 
da Lei n°  8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuro fornecimento 
e a prestação dos serviços parcelado conforme necessidades de urnas funerárias, serviços de 
translado e preparação de corpos, para famílias carentes do município de Boa Vista do Tupim, 
conforme segue: 

LOTE 01 

Fornecimento de urnas funerárias, mortalhas e flores 

Item Especificação Und Quant V. UNIT. V. TOTAL 
Urna funerária popular simples tamanho padrão 
adulto (1,90 	m) em 	madeira trabalhada e 

Und 50 820,00 41.000,00 envernizada, forrada internamente em tecido, 
com 06 alças, com visor e travesseiro. 
Urna funerária popular simples tamanho padrão 

2 infantil (1,00 a 1,40 m) em madeira trabalhada 
e envernizada, forrada internamente em tecido, Und 15 500,00 7.500,00 

com 04 alças, com visor e travesseiro. 
Urna funerária popular simples tamanho padrão 
adulto (1,90 m) para obesos reforçada em 

3 madeira 	trabalhada 	e 	envernizada, 	forrada Und 5 2.000,00 10.000,00 
internamente 	em 	tecido, 	com 	06 	alças 

_______ reforçadas, com visor e travesseiro.  
4 Mortalhas masculina e feminina tamanho único Und 50 80,00 4.000,00 
5 Coroa de flores e flores para urnas Und 50 1 	135,00 1 	6.750,00 

Valor Total 1  69.250,00 
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LOTE 02 

Prestação de Serviços Funerários 

Item Especificação Und Quant. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviço de translado por km rodado dentro ou Km 10.000 2,20 22.000,00 
fora do município de Boa Vista do Tupim.  

2 
Serviços 	de 	tamponamento 	e 	formolização Und 25 450,00 11.250,00 
simples de corpos.  

Valor Total 33.250,00 

1.2 - Os produtos/serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS acima identificada, mediante emissão e recebimento da NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento/serviço), de acordo com o disposto na presente 
Ata e no edital que a originou, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
SoCial do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega/prestação dos 
serviços, objeto desta Ata. 

1.3 Para todos os efeitos legais o valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
102.500,00 (Cento e dois mil e quinhentos reais), correspondendo ao valor total estimado 
de R$ 69.250,00 (Sessenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais) para o Lote 01 e o valor 
total estimado de R$ 33.250,00 (Trinta e três mil, duzentos e cinquenta reais) para o Lote 02. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 11 (onze) meses, contados a partir 
da data da assinatura, não podendo ser prorrogado, de acordo com a legislação pertinente. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4 0  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos 
serviços referidos na Cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora da Ata de Registro de Preços. 

2.3 - Em cada Ordem de Serviço/Fornecimento desta Ata, serão observados, quanto aos preços, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 00912020 (SRP), que a precedeu e integra o. presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos/prestar os serviços, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
e) quando seus preços se mostrarem oneroso e inconveniente a administração e ao interesse. 
público. 

CLÁUSULA 111 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAI 
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3.1 - O pagamento referente a prestação dos serviços/fornecimentos constantes desta Ata de 
Registro de Preços será efetuado mensalmente até o 30 0  (trigésimo) dia do mês subsequente 
à sua prestação e conferencia das quantidades solicitadas, devidamente atestados pela unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes exigidos 
na legislação pertinente, de a nota fiscal e/ou fatura dos produtos/serviços entregues ou 
efetuados de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Boa Vista do Tupim, contendo o número do empenho 
correspondente. 

3.3 - Além da Nota Fiscal dos serviços prestados a empresa deverá apresentar e manter 
atualizados durante a validade do registro, os seguintes documentos: 

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda 
do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do 
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

3.4 - O pagamento estará condicionado a prestação total dos serviços/fornecimento solicitados 
no período e à aprovação e conferência pela unidade solicitante. 

3.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE DETENTORA da Ata de Registro de 
Preços enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram 
impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO/ EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos/serviços ora licitados deverá ser realizado 
imediatamente, face a peculiaridade do objeto/serviço, após o recebimento das solicitações 
feitas pelo Fundo Municipal de Assistência Social, única responsável pelas solicitações. 

4.2 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá constar na Nota Fiscal a data 
em que a entrega foi realizada ou serviços prestados, além da identificação de quem procedeu 
ao recebimento. 

4.2! 1 - A entrega/execução será feita nos endereços constantes das ordens de 
fornecimento/serviço, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos, conferi-lo e 
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lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do mesmo com as exigências do edital. 

4.2.2 - Os serviços e ou fornecimento objeto desta contratação deverão ser acompanhados por 
profissional do Fundo Municipal de Assistência Social do município. Caso ocorra algum vicio, 
deverá a contratada, providenciar imediatamente, às suas expensas, novos serviços ou 
materiais nas condições solicitadas 

4.3 - Caso o objeto/serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.4 - A Unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
dos serviços prestados, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para reparação do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.5 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a reparar, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho, se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município 

5.1.1 - Atestar o recebimento definitivo dos serviços prestados e ou materiais solicitados; 

5.1.2 - Aplicar à promitente fornecedora as penalidades cabíveis quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar toda e qualquer informação ao promitente vencedor quando por esta solicitada, 
necessária a perfeita execução dos serviços/materiais solicitados; 

5.1.4 - Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das respectivas 
notas fiscais; 

5.1.5 - Notificar formalmente ao PROMITENTE e autoridade superior qualquer irregularidade 
na prestação dos serviços/fornecimento registrados, para aplicação de eventual sanção. 

5.1 6 - Exercer a fiscalização da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, 
mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Assistência Social na pessoa da sua 
Secretária Senhora Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos ou quem esta designar, 
sem que reduza nem exclua a responsabilidade da PROMITENTE. Esta fiscalização será 
exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pela 
MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso 
duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos, 
ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de 
Preços. 

5.2 - Do Promitente Detentor 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado desta Ata de Registro de 
Preços, incluindo-se, mão de obra e todos os tributos incidentes. 

5.2.2 - Prestar com eficiência e pontualidade os serviços e ou materiais solicitados e contratados. 
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5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa PROMITENTE, em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento/serviço. 

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços ou de qualquer tipo de demanda. 

5.2.5 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 	 - 

5.2.6 - Fornecer o objeto ou prestar os serviços desta Ata nas especificações contidas no edital 
e proposta apresentada; 

5.2.7 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma 
a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.9 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, as providências necessárias para o seu ressarcimento. 

5.2.10 - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

5.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.12 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ FORNECIMENTO 

6.1 - Os Serviços e ou materiais deverão ser prestados de acordo com a solicitação do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme planilha de especificação. 

6.2 - Em caso de irregularidade não sanada pelo PROMITENTE, a Administração, por meio de 
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

6.3 - Em caso de necessidade de providências por parte do PROMITENTE para sanar erros ou 
falhas na prestação dos serviços ou fornecimento, os prazos para pagamento serão suspensos 
e considerados em atraso, sujeitando-o à aplicação de multas conforme o caso, e a outras 
sanções estabelecidas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 

6.4 - O licitante deverá prestar os serviços/fornecimento dentro ou fora do município de Boa 
Vista do Tupim, se responsabilizando por todos os critérios dos serviços/fornecimentos 
estabelecidos na planilha orçamentária. 
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6.5 - O contrato de fornecimento/serviço decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
será formalizado pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 

6.6 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos/solicitações efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.7 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pela respectiva Unidade Contratante, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883194 e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao PROMITENTE DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que incidir nas hipóteses 
abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduada conforme a gravidade da 
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos quando: 

a) Não celebrar o contrato 
b) Deixar de entregar documentação exigida; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução da ata de Registro de Preços; 
g) Cometer fraude fiscal. 

7.3 Ao PROMITENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.3.2 Multa por atraso !motivado da entrega dos produtos/prestação dos serviços, 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 

7.3.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, sem prejuízos da cobrança de perdas e 
danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso no fornecimento/prestação 
dos serviços; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro, no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.3.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado a Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro 
de Preços: multa de 10% a 20%; 
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b) Deixar de fornecer os produtos/prestar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

7.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 

7.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Assessoria Jurídica da PREFEITURA 

7.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

7.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Município no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação à Promitente, sob pena de multa. 

7.9 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando 
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 
65, letra "d", da Lei No 8.666/93 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem 
a redução dos preços praticados no mercado, sendo que o novo preço fixado será valido a partir 
da assinatura de Aditivo pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado 

CLAUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pi 
Administração, quando: 

(É 
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Fundo Municipal de Assistência Social 	 à 
Rua Manoel Vitorino, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.796.30310001-04 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666193, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA X - DAS COMUNICAÇÕES 

10.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento fiscalização e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XI- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

11.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N° 009/2020 (SRP), Tipo Menor Preço 
Por Lote. 

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 009/2020 
(SRP) e proposta da empresa vencedora dos Lote n°. 01 e 02 do certame supramencionado. 
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Fundo Municipal de Assistência Social 
Rua Manoel Vitorino, s/n°, Centro —Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 	3t 

PC 	 CNPJ 13.796.30310001-04 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei federal 10520/02 e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preços. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. 

320 

de Assisi. Social 

Carlos Brandão de Meio 
CPF n°013.824.655-64 

Testemunhas: 

rn.1146751000 1  -O 
P(.AMSACRE FUNERÁRIA LTDI 

Avenida Andarai, nQ 50 Centro 
CEP: 46.835000 

Nova Redenção - Bahia. - 

CPFn0030.  
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Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n °., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 	V 

CNPJ: 13.718.17610001-25 	 øu4ao 

Processo Administrativo n°. 08812020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 00112020-PP-01712020 (SRP) 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNP) no 13.718.176/0001-25, localizada na 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. N° 75076829 e CPF n 0  122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO REFERENCIAL LTDA - EPP, CNPJ no. 16.370.225/0001-
70, estabelecida à Praça Ruy Barbosa, n°. 05, Casa, Centro, Boa Vista do Tupim - Ba, Cep: 
46.850-000, neste ato representada pela Sr.a Joselina Oliveira Santos, CPF n°. 016.545.915-
80, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.52012002 e 
Decreto Municipal n° 029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado 
da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01712020 
(SRP), para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção para atender a demanda de manutenção, recuperação e 
conservação das instalações prediais de todas as unidades das diversas secretarias e 
logradouros públicos do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, válido até 31 de dezembro de 
2020, conforme abaixo: 

LOTE 01— CHAVES, PREGOS, PARAFUSOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIp QUANT V.UNlT. V.TOTAL 

1 
ABRAÇADEIRA de nylon 380 mm x 4,8 mm 

Brasfort PACOTE 40 4,60 184,00 Pacote com 100 unidades  

2 ALAVANCA, reforçada de 1,80 metros S. Romão UND 5 120,00 600,00 

ALICATE de pressão, em aço carbono, 
Thompson UNO 10 33,00 330,00 tamanho de 8 polegadas  

ALICATE, em aço carbono, tamanho de 08 
polegadas, formato ergonômico. Produto em Thompson UNO 5 23,00 115,00 conformidade com a NRIO. Isolação 1.000V 
para uso em locais com baixas tensões  

5 ARCO de serra regulével até 12' Thompson UNO 10 21,00 210,00 

6 
ARRUELA para eletroduto, galvanizada de 

UNO 20 0,80 16,00 

BROCA, para concreto no tamanho de 10 ATC UNO 30 8,50 255,00 mm  

8 
BROCA, para concreto no tamanho de 12 ATC UNO 30 9,00 270,00 mm  

9 BROCA, para concreto no tamanho de 4 mm ATC UNO 30 4,001 120,00 
10 BROCA, para concreto no tamanho de 5 mm ATC UNO 30 4,801 144,00 
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11 BROCA, para concreto no tamanho de 6 mm ATC UNO 30 5,20 156,00 

12 BROCA, para concreto no tamanho de 8 mm ATC UNO 30 6,80 204,00 

13 
CARRO de mão completo com câmera e 

Maestro UNO 20 110,00 2.200,00 

• CAVADOR 	duplo, 	em 	aço 	carbono, 
14 articulado, com cabo em madeira de 1,50 m Tramontina UND 10 36,00 360,00 

• de comprimento  

15 CAVADOR RETO com cabo Tramontina UNO 10 18,00 180,00 

16 CRAVE combinada 12 mm Tramontína UND 10 9,50 95,00 

17 CHAVE combinada 22 mm Tramontina 1  UNO 10 	1  14,50 1  145,00 

18 CHAVE combinada de 13 mm Tramontina UND 10 8,00 80,00 
CHAVE de fenda, ponta Philips, 3116 x 3 

19 polegadas, 	haste 	em 	aço 	carbono Tramontina UNO 10 4,50 45,00 
• temperado, cabo injetado em polipropileno.  

20 CHAVE fixa (boca) 12x13mm Tramontina UNO 10 6,50 65,00 

21 CRAVE fixa (boca) 16 x 17 mm Tramontina UNO 10 8,50 85,00 

22 CHAVE fixa (boca) 18 x 19 mm Tramontina UNO 10 11,50 115,00 

23 CHAVE fixa (boca) 3 x 4 mm Tramontina UNO 10 5,50 55,00 

24 CHAVE fixa (boca) 7 x 16 mm Tramontina UNO 10 7,00 70,00 

25 CHAVE fixa (boca) 9 x 16 mm Tramontina UNO 10 8,50 85,00 

26 CHAVE ômegal2xl3mm Tramontina UNO 12 8,70 104,40 

27 CHAVE ômega 16 x 17 mm Tramontina UNO 6 9,10 54,60 

28 CRAVE ômega 18x 19 mm Tramontina UNO 6 10,50 63,00 

29 CHAVE OMEGNESTRELA Tramontina UNO 1 	6 9,50 57,00 

30 CHAVE OMEGNESTRELA 17 Tramontina UNO 6 12,30 73,80 

31 CHAVE OMEGA/ESTRELA 7116 Tramontina UNO 6 15,00 90,00 
CONJUNTO de chave de fenda com 06 

• peças. Composição: 3 Chaves de fenda 

32 
pontachata Tramontina JOGO 5 24,00 120,00 
chaves 	fenda 
3116x3"; 1 chave de fenda clip ponta chata 
118x3".  
DISCO de corte, diamantado, a seco em 

Norton UNO 50 11,50 575,00 
______ pedras, diâmetro 41/2" furo 718"  

34 ENXADA, comum 15" Tramontina UNO 50 25,50 1.275,00 

35 ESCADA EM METALON ALTURA 3,5M  UNO 3 170,00 510,00 

36 
FACAO, 18 polegadas, terçado, lâmina em Tramontina UNO 50 38,00 1.900,00 
aço carbono, cabo de madeira ou PVC.  

37 GRAMPO galvanizado 19 x 1 (119) Gerdau KG 50 12,50 625,00 

38 GRAMPO, galvanizado, N°18 Gerdau IÇO 50 12,50 625,00 

GRAMPO, 	isolado 	com 	prego 	de aço 
39 galvanizado para fios paralelos e mancados Delsalto UNO 100 7,00 700,00 

14-16.  
GRAMPO, 	isolado 	com 	prego 	de aço 

40 galvanizado para fios paralelos e mancados Delsalto 30 12,50 375,00 
______ 20-22. 

JOGO de chaves Allen de 2 a 10 mm curta. 
41 •Com tamanhos de: 2,2.5, 3,4,5, 6,8, e 10 Tramontina 

UIND 

J 4 36,00 144,00 
mm 

42 LÂMINA DE SERRA, sem arco KeF U 50 7,50 375,00 

LIMA originalmente fabricada para afiação de 
enxadas, facões e diversas ferramentas KeF UND 30 • 	 13,00 390,00 

• agrlcolas.Com  corte simples nas faces e nas 
bordas. Medida: 8". Comprimento: 20 Cm.  

6,370.22510 001-1U' 
material de Construção Referencial 

Praca: Ruv Barbos45  í 
- - 
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LUVA de raspa de couro com C.A. curtida em Courofort UNO 10 11,00 110,00 cromo, cano longo, para eletricista 
LUVA em PVC, forrada com malha de 
algodão e palma áspera para ser usada na Volga PAR 50 6,00 300,00 limpeza de galeria e materiais escorregadios 
ou oleosos, punho 65 cm  
LUVA em PVC, forrada com malha de 

46 algodão e palma, dorso e dedos ásperos, Volga PAR 100 6,00 600,00 
punho 45 cm  

47 MARRETA de 1 kg, com cabo de madeira Tenac UND 5 17,00 85,00 
48 MARRETA de 3 kg, com cabo de madeira Minasul UNO 5 37,00 185,00 
49 MARRETA de 5 kg, com cabo de madeira Tenac UNO 5 60,00 300,00 

50 MARTELO tipo unha com cabo de madeira, Tramontina UND 5 2000 , 100,00 25mm  
MASCARA semi facial filtrante para vapores 

51 e gases ácidos, 	anatômico, com amplo Aliance UND 100 7,50 750,00 campo de visão, perfeita distribuição de peso 
e ajuste a face, com 03 filtros de absorção.  

52 PA, de bico reforçado. Dimensões 223 mm x Tramontina UNO 50 16,00 800,00 102 mm x 490 mm 

53 PARAFUSO 518 x 4 com porca Jomarca UNO 100 2,20 220,00 

54 PARAFUSO 518 x 5 com porca Jomarca UND 100 2,50 250,00 
PARAFUSO cabeça quadrada, em aço Jomarca UNO 100 0,70 70,00 galvanizado, de 12 mm 	125 mm  

56 
PARAFUSO cabeça quadrada, 	em aço Jomarca UNO 100 0,70 70,00 galvanizado, de 16 mm 	150 mm  
PARAFUSO 	cabeça quadrada, 	em aço Jomarca UNO 100 0,70 70,00 

• galvanizado, de l6 mim x400mm  

58 
PARAFUSO cabeça sextavada de 2 112 Jomarca UND 100 0,80 80,00 polegadas, com bucha 5-10.  
PARAFUSO cabeça sextavada, dimensões 8 Jomarca UNO 100 4,50 450,00 

• x20min  
PARAFUSO 	cabeça 	tipo 	fenda, 	auto 

60 atarrachante, 	dimensões 	4,2 	x 32 	mm Jomarca UNO 1000 0,80 800,00 
Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante.  
PARAFUSO 	cabeça 	tipo 	fenda, 	auto 

61 atarrachante, 	dimensões 	4,2 	x 	38 	m m Joarca m UNO 1000 0,90 900,00 
Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. ________  

62 
PARAFUSO em alumínio, 120 mm, para fixar Jomarca UNO 100 0,50 50,00 
disjuntor.  

63 
PARAFUSO, cabeça tipo fenda, 4,8 x 30 mm, Jomarca UNO 100 0,50 50,00 
para madeira. 

64 
PARAFUSO, cabeça tipo fenda, com bucha Jomarca UNO 100 0,60 60,00 
plástica 510  

65 
PARAFUSO, cabeça tipo fenda, com bucha Jomarca UNO 100 0,60 60,00 
plástica 56.  

66 
PARAFUSO, cabeça tipo fenda, com bucha Jomarca UNO 100 0,60 60,00 
plástica 58.  
PARAFUSO, 	cabeça 	tipo 	fenda, 	latão 

67 cromado, dimensões 2 x 10 polegadas, para Jomarca UNO 100 0,60 60,00 
madeira.  

68 
PARAFUSO, galvanizado com porca, 200 Jomarca UNO 100 0,80 80,00 

• mm  

69 
PARAFUSO, galvanizado com porca, 250 Jomarca UNO 200 0,80 160,00 
mm  

L 	70 
PARAFUSO , galvanizado com porca, 300 Joarca m UNO 

( 	
60 1,00 60,00 

mm  

r 6  370,225/0001 701 
Materat de Construção Refe!eflctaí 
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PARAFUSO, para telha de cimento amianto, Polifix UND 100 2,00 200,00 

72 
PARAFUSO, sextavado rosca soberba 5/16x 

Jomarca UND 100 4,50 450,00 

73 PENEIRA para areia aro de madeira 70 em Comp UND 10 32,00 320,00 
74 PICARETNCI-IIBANCA Tramontina UND 10 36,00 360,00 
75 PREGO 11/2 X 13 COM CABECA. Gerdau 1(0 50 10,50 525,00 
76 PREGO 14 X 21 cm, com cabeça Gerdau 1(0 50 10,50 525,00 
77 PREGO 15 XIS cm, com cabeça Gerdau 1(0 50 10,50 525,00 
78 PREGO 15X15 cm, com cabeça Gerdau KG 50 11,00 550,00 
79 PREGO 18 X 21 cm, com cabeça Gerdau KG 50 10,50 525,00 

80 PREGO 2 112 X 10 Gerdau 1(0 50 10,50 525,00 

81 PREGO 3X9 Gerdau 1(0 60 10,50 630,00 
PULVERIZADOR costal, tanque plástico de 
alta 	resistência, 	conformação 	anatômica, 

82 capacidade útil do tanque mínima de 20 litros, Vonder UND 2 152,00 304,00 
dimensões 480 x 170 x 540 mm, alcance com 
pulverizações de Im.  

83 RASTELO tipo vassoura, com 22 hastes Tramontina UND 30 17,00 510,00 

84 REGADOR PLÁSTICO DE 12 LITROS Metasul UND 20 17,00 340,00 
SERROTE com lâminas em aço alto carbono 
temperado 	e 	lixado. 	Cabo 	de 	madeira 

85 ergonômico e envernizado. Dentes travados. Tramontina UND 6 36,00 216,00 
7 dentes por polegadas. Proteção plástica 
para os dentes. Tamanho: 20 polegadas  

86 
TESOURA 	de 	poda, 	bico 	fino 	para 

Tramonfina UNO 10 29,00 290,00 
jardinagem 

87 VÁLVULA para Pia 112" (PVC) Krona UND 50 3,80 190,00 

VASSOURÂO cerdas em piaçava, para Gari, 
88 base retangular em madeira, largura 400mm, Pop UND 100 8,45 845,00 

cabo de madeira e comprimento 1.100 mm 

R$28.850,80 

Valor do Lote 01: RS 28.850,80 (vinte e oito mil oitocentos e cinquenta reais e oitenta centavos) 

LOTE 2- PISOS, REVESTIMENTOS E MATERIAIS PARA PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 	1 UNID QUANT V.UNIt V.TOTAL 

ARGAMASSA, tipo A, para assentamento 

1 
cerâmico. Embalagem: saco com 20 kg, com Mugmassa UND 300 12,00 3.600,00 
dados de identificação do produto e marca 
do fabricante.  

BROXA, em fio sintético, com cabo e suporte 
2 de fibra polipropileno. Dimensões: 180 x 75 Condor UF'JD 100 4,70 470,00 

mm, comprimento das cerdas: 65 mm 

BROXA, em fio sintético, com cabo e suporte 
3 de fibra polipropileno. Dimensões: 190 x 76 Condor UND 50 4,60 230,00 

mm, comprimento das cerdas: 65 mm 

4 FITA CREP 20MM Norton UND 100 3,80 380,00 

5 FITA CREP 40MM Norton UND 100 8,60 860,00 

6 LIXA para massa n °  100 Norton FOLHA 100 1,10 110,00 

- 	 7 	- LIXA para massa n° 120 Norton F.HA 1  199_ 1,10 110,00 

r 6.310.125/0001 7 P' 
Mawfiat de Construção Rei erenclai 
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8 LIXA para massa n° 150 Norton FOLHA 100 1,10 110,00 

9 LIXA para massa n°180 Norton FOLHA 100 1,10 110,00 

10 LIXA para massa n°220 Norton FOLHA 100 1,10 110,00 

II LIXA para massa n ° 60 Norton FOLHA 100 1,10 110,00 

12 LIXA para massa n°80 Norton FOLHA 100 1,10 110,00 

13 LIXA, para madeira, n° 100 Norton FOLHA 100 1,10 110,00 

14 LIXA, para madeira, no eo Norton FOLHA 100 1,10 110,00 

15 MASSA adesiva plástica. Lata com 5009 Farben UNO 30 10,50 315,00 

MASSA CORRIDA, a base PV& O item deve 
estar em conformidade com as normas 
ABNT vigentes 	no que 	diz 	respeito 	a 
requisitos, determinação da absorção de 
água de massa niveladora e determinação 

16 da 	resistência 	a 	abrasão 	da 	massa. yalen LATA 60 55,00 3.300,00 
Embalagem: 	galão 	de 	18 	litros. 	Na 
embalagem devem estar impressos dados 
de 	identificação 	do 	produto, 	nome 	do 
fabricante, CNPJ, marca do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. 

MASSA CORRIDA, acrílica. O item deve 
estar em conformidade com as normas 
ABNT vigentes 	no que 	diz respeito 	a 
requisitos, determinação da absorção de 
água de massa niveladora e determinação 

17 da 	resistência 	a 	abrasão 	da 	massa. yalen LATA 10 78,70 787,00 
Embalagem: 	galão 	de 	18 	litros. 	Na 
embalagem devem estar impressos dados 
de 	identificação 	do 	produto, 	nome 	do 
fabricante, CNPJ, marca do produto, data de 
fabricação e prazo de validade: 

PIGMENTO, corante, para colori tinta látex, 
Globo UND 20 3,30 66,00 

PVA e acrílica, cores diversas, com 50 ml. 

19 PINCEL 1" com cerdas em nylon. Condor UNO 200 1,90 380,00 

20 PINCEL 112" com cerdas em nylon. Condor UNO 200 2,80 560,00 

21 PINCEL 2" com cerdas em nylon. Condor UNO 30 4,00 120,00 

22 PINCEL 4" com cerdas em nylon. Condor UNO 30 7,60 228,00 

23 PINCEL chato N°24 Condor UNO 30 9,10 273,00 

24 
tipo A, PEI 

Formigles M2  200 14,40 2.880,00 
n 

REJUNTE, para piso, em cores variadas. 

25 
Embalagem: saco com 1 kg, com dados de Mugmassa KG 50 3,30 165,00 
Identificação 	do 	produto 	e 	marca 	do 
fabricante.  

26 
REVESTIMENTO cerâmico, tipo A, PEI S. Formigles M2  100 14,40 1.440,00 
Cores variadas 

27 Rolo de espuma 05 cm com suporte Roma UND 25 3,70 92,50 

28 Rolo de espuma 09 cm com suporte Roma UNO 25 3,80 95,00 

29 Rolo de espuma 23 cm com suporte Condor UNO 25 11,50 287,50 

30 Rolo de lã para pintura, com cabo Condor UNO 10 11,50 115,00 

31 
SOLVENTE, base de nitrocelulose, para GALÃO 20 í ' I 37,70 754,00 '  
tinta acrílica sintética e a óleo,  

r, 6.370.2251000 
Matefial de Construção Refererc3( 
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• 

• 

-esmaltes sintéticos, conforme a NBR vigente 
Embalagem com 5 litros, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

- - 

32 ThinnerlL X9 UNO 100 11,00 1,100,00 

33 Tinta esmalte sintético ¼ L Universo UND 50 16,00 800,00 

34 Tinta esmalte sintético 3.600 ml Universo UND 50 59,00 2.950,00 

Tinta esmalte sintético p/pintura de quadras Universo UNO 40 59,00 2.360,00 

36 Tinta látex 181 Hipercor LATA 50 85,40 4.270,00 

37 Tinta látex acrílica exterior lavável 18 L Hipercor UNO 25 249,00 6.225,00 

36 Tinta spray cores variadas Mundial UNO 20 12,40 248,00 

39 Verniz 3.600 ml Eucatex UNO 50 59,50 2.975,00 

40 Tinta para piso 3,6 livros Hipercor UNID 15 65,00 975,00 

41 Tinta para piso 18,0 livros Hipercor UNO lO 172,00 1.720,00 

R$ 42.011,401 

Valor do Lote 02 R$ 42.011,40 (quarenta e dois mil, onze reais e quarenta centavos) 

LOTE3 - MADEIRAS E MATERIAIS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V.UNIT. V.TOTAL 

ADESIVO plástico para PVC, com pincel. Siloc UND 100 10,00 1.000,00 
Embalagem de 175 g  

2 ALICATE, de Pressão Tramontina UNO 2 34,50 69,00 

3 ALICATE, universal - isolador Tramontina UNO 5 23,00 115,00 

4 ALIZAR de maçaranduba, com 5 c Maçarand. UNO 100 25,00 2.500,00 

5 ARAME FARPADO 500 M Nelore ROLO 30 220,00 6.600,00 

6 ARAME LISO N ° 14 Guerdau KG 100 15,00 1.500,00 

7 ARAME LISO N ° 16 Guerdau KG 100 13,00 1.300,00 

8 ARAME LISO N°18 Guerdau KG 50 16,80 840,00 

ARAME liso, galvanizado N.16. Rolo com 50 Guerdau 1<0 30 15,80 474,00 
Kg 

10 
ARAME liso, galvanizado N.18. Rolo com 50 
Kg  

Guerdau KG 30 16,80 504,00 

II ARAME RECOZIDO Guerdau 1<0 50 10,90 545,00 

BALDE, em polietileno com alça em aço 
12 zincado, para serviços de construção civil, Terraplast. UNO 50 8,80 440,00 

capacidade 12 litros, na cor preta 
BALDE, plástico, polietileno de alta densidade 
(PEAD), alta resistência a impacto, paredes e 

13 fundo reforçados, reforço no encaixe da alça Terraplast. UND 30 8,80 264,00 
em aço 1010120 zincado, capacidade de 10 
litros.  

14 
BARROTE de madeira, tipo maçaranduba, Mista METRO 200 4,90 980,00 
com dimensões 6 c x 6 	c  

15 	• BOlA, para caixa D'água, em PVC, de 112" Krona UND 50 7,90 395,00 

16 	• CABO de madeira para machado Mista Ut? 50 12,00 600,00 

( di9a 

- - 	- 
4 	fl._ % lr4' ç1  Tqaim - 
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17 CABO de madeira para picareta Mista UND 50 12,00 600,00 

18 CABO de madeira para enxada Mista UNO 50 12,00 600,00 

19 CABO, para cavador. Tamanho padrão. Mista UNO 20 12,00 240,00 

20 . CABOS para pá, em madeira, com 130cm Mista UND 20 12,00 240,00 

21 
CADEADO em latão, segredo único, haste em 

O G Id UNO 10 O 11 
-u 

1 	" s.70u,0 metal cromado, tamanho de 35 mm 
CADEADO, em latão, 20 mm, com trava dupla, 

22 cilindros em latão, trefilado, mola e haste em Gold UND 120 8,80 1.056,00 
aço inoxidável, com duas chaves, anti-furto.  

1 CADEADO, em latão, 5 mm, com trava dupla, 
23 cilindros em latão, trefdado, mola e haste em Gold UND 120 32,00 3.840,00 

aço inoxidável, com duas chaves, anti-furto.  

24 
CAIXA 	de 	porta, 	em 	madeira, 	tipo 

Mista UND 50 61 00 3 . 050 
maçaranduba, dimensões 80 x 14 x 210 cm. ' 

25 
. CAIXA, de embutir, padrão 4 x 2 polegadas, 

Blasipa UND 10 1,00 10,00 em PVC 
COLA a base de resina epóxi e poliamidas, 02 
componentes, com tempo de endurecimento 
não superior a 24 horas. Embalagem: caixa 

26 com 100 g, com dados de identificação do Durepox UNO 150 12,50 1.875,00 
produto, 	marca 	do 	fabricante, 	data 	de 
fabricação 	e 	prazo 	de 	validade. 	(NÃO 
REATIVAR).  
COLA, 	adesivo 	plástico, 	para tubo 	PVC. 
Embalagem: bisnaga com mínimo de 75 g, 

27 com dados de identificação do produto, marca Gincol UND 50 4,90 245,00 
do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade.  
COLHER de pedreiro, 8 polegadas, em aço, 

28 acabamento em pintura eletrostática, cabo em Tramontina UNO 10 14,90 149,00 
madeira envernizada.  

29 CORTADOR DE PISO E AZULEJOS lrwin• UNO 2 141,00 282,00 

30 DESEMPENADORA em pvc Max UNO 6 7,80 46,80 

31 DISCO ABRASIVOS 	. Norton UNO 10 7,80 78,00 

32 
DISCO ABRASIVOS, de corte desbastes e Norton U D 1 ,  

, 7 ,70 	fl '7 17, 
acatamento 

33 . DISCO OIAMANTADOS IRWIN Norton UNO 10 15,00 150,00 

DOBRADIÇA para porta, em aço cromado 3 x 
34 2.112 polegadas, com 06 furos, acompanhada Lidar UNO 40 9,00 360,00 

de parafuso  
FECHADURA de sobrepor, em aço para porta 
externa com puxador, trinco, lingueta cilindro 
caixa tampa e contra testa com reversão de Soprano UNO 30 55,00 1 650,00 
trinco, dimensões conforme norma ABNT 
13051. 	Embalagem 	bom 	dados 	de 
identificação do produto e marca do fabricante.  
FECHADURA, de embutir, para porta interna, 
com tambor, de acordo com a norma INIBIR 
14913, em aço cromado, para portas com 
espessura entre 30 e 40 mm, com 02 chaves Soprano UNO 100 30,00 3.000,00 
e 02 parafusos. Chapa testa em aço inox 304, 
contra chapa em aço inox 430, Backset de 
45mm, Ferro serrilhado bipartido em aço bi 
cromatizado.  

1 L 
.0.370.2251000 1  -7 

Material de Cor1strução Refereflciat 
Praça: Ruy BarbOsa,O 

Cep: 46
J
.850-000 
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FECHADURA, em aço cromado, de embutir, 
para 	porta 	externa, 	dimensões 	19,5 	cm 
(comprimento) x 7 cm (profundidade) x 2,2 cm 

37 (espessura), com 02 parafusos e 02 chaves. Soprano UNO 100 39,00 3,900,00 
Em 	conformidade 	com 	NBR 	vigente. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante.  

38 FITA veda rosca, 18 mm 	50 mi: Gol UNO 50 4,50 225,00 
FITILHO plástico para amarração em geral de 

KG 15 1200 1W' 00 10 mm, contendo 1 k ' " 

40 FURADEIRA IMPACTO Skil UNO 3 151,00 453,00 

¶ 
NHAde 	madeira, 	tipo 	maçaranduba, 

Mista METRO 200 15,00 3.000,00 dimensões 6 cm x 12 cm 

42 LIXA de ferro n° 100 Norton FOLHA 500 3,90 1.950,00 

43 LIXA de ferro n° 36 Norton FOLHA 500 3,96 1.980,00 

44 LIXA de ferro n° 40 Norton FOLHA 500 3,96 1.980,00 

45 LIXA de ferro n°50 Norton FOLHA 500 3,96 1.980,00 

46. LIXA de ferro n° 60 Norton FOLHA 500 3,96 1.980,00 

47 LIXA de ferro n° 80 Norton FOLHA 500 3,96 1 980,00 

48 LONA amarela de plástico 8 x 8 metros Lonax UNO 100 7,00 700,00 

LONA plástica, na cor preta, com 200 micras 
Lon x METRO a 500 4,00 O flflfl  • de espessura e 4,0 metros: de largura, 

50 
x 	1,10, 	resinado 

iOmm/verm'elho Maderit FOLHA 200 37,00 7.400,00 

.51 MARRETA, forjada com cabo de 1,00 kg Tenace UND 3 18,00 54,00 

52 MARRETA, forjada com cabo de 1,50 kg Tenace UNO 3 25,00 75,00 

53 MARRETA, forjada com cabo de 500 g Tenace UND 3 11,00 33,00 

54 MARTELO, tipo unha 25 mm Tramontina UND 4 29,00 116,00 

55 PENEIRA para areia aro de madeira 70 cm Comp UNO 10 17,00 170,00 

PNEU com câmara para carrinho de mão 3.25- 
Levorin UNO 50 55,00 2.750,00 

PORTA sanfonada em PVC dimensões 0,70 
Kep UNO 50 80,00 4 000,00 

x 2.10 

58 
PORTA em MOE lisa, dimensões 2,10 x 0,7Õ 

 MDF UNO 30 97,00 2910,00 

PORTA em MDF lisa dimensões 2,10x0 80 MDF UNO 30 98,00 2940,00 

60 
RIPAO, em madeira agreste dimensões de mista METRO 500 4,00 2 000,00 

61 ,RIPAS, dimensões 5x1,5 mista Mista METRO 500 1,60 800,00 

62 
TÁBUA 	em madeira agreste 	dimensões Pinho METRO 300 9,50 2 850,00 
30cm x 2,5cm/mista  

63 TALHADEIRA, chata 2" S.Romão UNO 10 9,50 95,00 

64 TRENAS 7 METRO lrwin UNO 5 26,00 130,00 

R$86.006,10 

Valor do Lote 03 RS 86 006,10 (oitenta e seis mil, seis reais e dez centavos) 

LOTE 4- MATERh4S ELETRICOS 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 { MARCA 	UNI 	QUANT 1 V UNIT ( V TOTAL 

	

fls '7n 225JOOO1-7 	/1 
Material de Construção Referencial. 
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Cep: 4bÀspU-Uuu 

4 n, 'tIictc dn Tirnim - Ba 1 
Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E547DC11832338B3D0FBA28325E7D2B

quinta-feira, 6 de agosto de 2020  |  Ano X - Edição nº 01323 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 6 de agosto de 2020  |  Ano X - Edição nº 01323 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupini 
Travessa Prof a  NIlda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupnn - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

1 
EXTENSÃO 05 metros, cabo PP2 X 2.5 MM2 
com dupla isolação terminais para 3 aparelhos 
- padrão novo  

Danava UNO 5 14,80 74,00 

3 FIO CABO FLEXIVEL 1 MM Cobrecom METRO 500 0,99 495,00 

4 FIO CABO FLEXIVEL 1.5 MM Cobrecom METRO 800 1,10 880,00 

5 FIO CABO FLEXIVEL 2.5MM Cobrecom METRO 1500 1,50 2.250,00 

6 FIO CABO FLEXIVEL 4 MM Cobrecom METRO 1500 2,40 3.600,00 

7 FIO CABO FLEXIVEL 6 MM Cobrecom METRO 300 3,40 1.020,00 

8 FIO CABO FLEXIVEL 8MM Cobrecom METRO 250 4,00 1.000,00 

9 FIO FLEXIVEL 1.5 MM Cobrecom METRO 350 1,80 630,00 

10 FIO FLEXIVEL 11VIM Cobrecom METRO 450 1,50 675,00 

11 FIO RIGIDO 1 MM Cobrecom METRO 300 2,50 750,00 

12 FIO RIGIDO 1,5 Cobrecom METRO 300 3,50 1.050,00 

13 FITA ISOLANTE SOM Norton UND 100 6,90 690,00 

14 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO SOM 3M UND 25 35,00 875,00 

15 INTERRUPTOR 1 TECLA Radial UND 200 4,50 900,00 

16 INTERRUPTOR 2 TECLA Radial UND 200 6,90 1,380,00 

17 INTERRUPTOR 3 TECLA Radial UND 200 8,90 1.780,00 

18 TOMADA CONJUGADA Radial UND 150 8,50 1.275,00 

19 TOMADA FEMEA2OAP Danava UNO 200 5,90 1.180,00 

20 TOMADA MACHO 2OA Tramontina UNO 200 5,90 1. 1 80,001 
R$ 21.684,00 

Valor do Lote 04: RS 21.684,00 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) 

1.2 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de 
Preços é de 11$ 178.552,30 (Cento e sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta 
e dois reais e trinta centavos), correspondendo ao valor total estimado do lote 01 que 
é de RS 28.850,80 (vinte e oito mil oitocentos e cinquenta reais e oitenta 
centavos), do lote 02 que é de R$ 42.011,40 (quarenta e dois mil, onze reais e 
quarenta centavos), do lote 03 que é de RS 86.006,10 (oitenta e seis mil, seis 
reais e dez centavos), e do lote 04, que é de RS 21.684,00 (vinte e um mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais). 

1.2 - Os materiais constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA da Ata de Registro 
de Preços acima identificada, mediante emissão e recebimento da Nota de Empenho ou 
Ordem de Fornecimento, de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a 
originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do 
Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2020, 
com termo inicial a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado de acordo 
com legislaçào pertinente. 

6 637O225I0O017 
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2.2 - Nos termos do art. 15 1  §40  da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela Lei Federal n° 
8.883194, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Boa Vista do Tupim não será obrigado a adquirir exclusivamente por seu intermédio os 
materiais referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento desta Ata de Registro de Preços, deverão serem 
observados os preços, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n° 01712020 (SRP), que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os materiais, no todo ou em parte, além de 15 dias corridos, após 
o prazo preestabelecido neste Edital para fornecimento; 
b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; 
c) falir ou dissolver-se; 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
e) mostrar-se oneroso ou inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5. 1  (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega dos materiais, após atesto das Notas Fiscais, com base nas Ordens de 
Fornecimento solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim, a nota 
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com a respectiva Ordem de 
Fornecimento/empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do 
Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o número do documento que a 
originou. 

3. - Além da nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os seguintes 
documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT 	
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3.3.3 - Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata de Registro de Preços 
enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram 
impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora registrados deverá ser realizado em até no 
máximo 02 (dois) dias úteis, após o recebimento das solicitações feitas pela unidade 
requisitante independente de sua quantidade. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
mesmos. 

4.2.1 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente 
de acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais e será 
feita nos endereços constantes das ordens de fornecimento, cabendo ao responsável pelo 
recebimento, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e Ata de Registro de 
Preços 

4.2.2 —Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a DETENTORA também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se ainda integralmente, com eventuais danos causados a 
estes providenciar sua substituição. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços, será imediatamente notificada a DETENTORA, que ficará obrigada a substituí-]os 
ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e 
risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas nesta 
Ata, em caso de descumprimento. 
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4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria/unidade solicitantes não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5— Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de até 02 (dois) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição 
no mesmo prazo. 

4.6 - A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo 
com as especificações. 

4.7 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto que se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município 

5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 - Aplica a DETENTORA da Ata de Registro de Preços as penalidades cabíveis, 
quando for o caso; 

51.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA quando por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços; 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à DETENTORA da Ata de Registro de Preços no prazo 
avençado, após a entrega da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finança do Município; 

5.1.5 - Notificar, por escrito à DETENTORA da aplicação, de qualquer sanção, 
penalidades ou multas; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Ordem Pública na pessoa do Sr. Mário Ribeiro 
de Araújo ou quem este delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade do 
promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se a fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Da Detentora 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento objeto contratado desta 
Ata de Registro de Preços, incluindo-se, mão de obra, frete, carga, descarga e todos os 
tributos incidentes. 

5.2.3 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento. 
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5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes do fornecimento dos 
materiais constantes nesta Ata de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso 
de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, dos serviços 
decorrentes do fornecimento ou de qualquer tipo de demanda. 

5.2.5 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços, sem prévia anuência do MUNICÍPIO. 

5.2.6 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de Fornecimento prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.7 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital nas 
quantidades constantes nas Ordens de Fornecimento; 

5.2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.9 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o seu ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente pela 
empresa detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3 - Todo fornecimento deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho ou ordem de fornecimento. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (5) a 
substituir os materiais, o que fará (ão) prontamente, num prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas unidades 
solicitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666193, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883194 e demais normas 
pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS 
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7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas 
serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o 
contraditório a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.12 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
1) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 40%  (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do 
fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 
20% do valor registrado; 	 r 	 - 6,370.225/0001- (O' 
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7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
1 33.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 .  - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quándo provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 211611993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
próvocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo 
preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
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CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem de fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do registro 
de preços, a critério da Administração observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e 
a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n°8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883194. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata de Registro de Preços, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLÁUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

16.37U.1-2510001- 7 
aterial de Construção Referencial 

Praça: Ruy Barbosa,05 
CSD 46.850-000 
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13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de Preços N° 
01712020 (SRP). 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
01712020 (SRP) e proposta da empresa, classificada em 10  lugar no certame 
supramencionado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666193, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883194, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. 

Llvr.J,t . IU.J/(J.4.LJ/tflJVlfV 

Joselina Oliveira Santos 
CPFn°. 016.545.915-80 	 1 

Testemunhas: 

Ass: fMX 
CPFn° _1U003 4-65 ol-

Ass:9JL3 OOJc) 

rnrnaa 

r 
de 	ev  S3,05 

CePt 
Boa 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n'., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 	' 

________ 	 CNPJ: 13.718.17610001-25 	 %k* 

Processo Administrativo no. 08812020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO.  00212020-PP-01712020 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ n° 13.718.17610001-25, localizada na Travessa 
Professora Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. N° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado no município 
de Boa Vista doTupim, Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa) SANTANA 
DA CONCEIÇÃO - ME, CNPJ no. 15.744.46110001-46, estabelecida à Praça Joventino 
Moscoso, n°. 88, Centro, Boa Vista do Tupim - Ba, Cep: 46.850-000, neste ato representada 
pelo Sr. Jurandi Santana da Conceição, inscrito no CPF n°. 039.331.745-54, doravante 
denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666193, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883194, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 
029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01712020 (SRP), para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, para atender a demanda de manutenção, recuperação e 
conservação das instalações prediais de todas as unidades das diversas secretarias e 
logradouros públicos do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, válido até 31 de dezembro de 
2020, conforme abaixo: 

LOTE 05— TUBOS, RESERVATORIOS E CONECÇÕES  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
] 

UNID QtN  V.UNIT. V.TOTAL 

1 
ADAPTADOR roscável com flange e KRONA UND 50 

12, 00 600,00 
anel de vedação 1 112.  

2 
ADAPTADOR roscável com flange e KRONA UND 40 

11,00 440,00 
anel de vedação 1 114.  
ADAPTADOR roscável com flange e KRONA UND 50 

11,50 575,00 

______ anel de vedação 1". 
ADAPTADOR roscável com flange e KRONA UND 50 

5,80 290,00 
anel de vedação 112 
ADAPTADOR roscável com flange e KRONA UND 25 

15,00 375,00 
 

_____ anel de vedação T.  

6 
ADAPTADOR roscável com flange e KRONA UND 25 

7,00 175,00 

anel de vedação 314.  
ADAPTADOR 	roscável, 	para 	caixa  
d'água, em PVC, uso rede hidráulica, KRONA UND 30 

5,50 165,00 

20 	mm, 	extremidades 	rosqueáveis, 
para água. __________ 

8 
d'água, em PVC, uso rede hidráulica, 
ADAPTADOR 	roscável, 	para 	caixa, 

 
KRONA UND 50 

325,00 

25 	mm, 	extremidades 	rosqueáveis, 
para água.  
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REGISTRO, 	de 	esfera, 	em 	PVC, 
soldável, 	50 	mm, 	com 	embolo 	de KRONA UNO 20 

14,00 280,00 
vedação esférico, para uso em rede 
hidráulica.  
RESERVATORIO 	d'água, 	em 37000 1110000 

56 polietileno, com tampa de encaixe, com FORTLEV UNO 30 
capacidade para 1.000 litros  

RESERVATORIO 	d'água, 	em 17000 170000 
57 polietileno, com tampa de encaixe, com FORTLEV UND 10 

capacidade para 250 litros  

RESERVATORIO 	d'água, 	em 19000 570000 
58 polietileno, com tampa de encaixe, com FORTLEV UND 30 

capacidade para 500 litros  
SIFÃO, sanfonado, em PVC, universal, 
conjunto composto de 02 anéis de 
plástico, com 1 adaptador de entrada 
para 1 polegada, 1 14" polegada e de KRONA UNO 100 

9,50 950,00 
1 112" polegada e 01 sifão com saída 
de 40 mm / 50 •mm Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
procedência e marca do fabricante.. . 	.. . 	. . 

SIFAO, sanfonado, para pia e lavatório, 
em PVC, bitola de 1 114 polegada.x 

60 
40mm. 	Embalagem com dados de KRONA UNO 100 

5,20 520,00 
identificação d.o produto e marca do 
fabricante, em conformidade com NBR 
vigentes  

61 
SIFAO, tipo copo, em PVC, bitola de 1 KRONA UNO 50 

9,50 475,00 
112 polegadas x 40 mm, para lavatório ________ ______ ________ __________ 
TE, 	uso 	rede 	hidráulica, 	em 	PVC 1100 110,00 

62 lOOmm, soldável de acordo com a KRONA UND 10 
NBR vigente.  
TE, uso rede hidráulica, em .PVC, 20 080 12000 

63 mm, soldável, de acordo com .a NBR KRONA. UNO 150 
vigentes 
TE, uso rede hidráulica, em PVC, 25 1,00 15000 

64 mm, soldável, de acordo com a NBR KRONA UND 159 
vigentes  
TE, uso rede hidráulica, em PVC, 32 2,50 37,50 

65 mm, soldável, de acordo com a NBR KRONA UND 15 
vigentes  
TE, uso rede hidráulica, em PVC, 40 6,00 24Õ oõ 

66 mm, soldável, de acordo com  a NBR KRONA UNO 40 
vigentes  

2,60 130,00 
67 TORNEIRA de plástico para jardim 112" KRONA UNO 50 

TORNEIRA, de 112 polegada, bica alta, 
em 	metal 	cromado, 	para 	parede. 49,00 980,00 

68 Embalagem 	com 	dados 	de HERC UNO 20 
identificação do produto e marca do 
fabricante.  
TORNEIRA, longa, para pia, bitola de 

69 
112 	de 	polegada, 	em 	plástico. 

1 Rc UNO 30 
5,00 .150,00 

Embalagem 	.com 	dados 	de 
identificação do produto. 	

. .. 

70 
TUBO de esgoto, em PVC,.bitola de ÀÈRÓ UNI) 100 

55,00 5.500,00 

100 mm Barra com 6 metros 

71 
TUBO de esgoto em PVC bitola de KRONA UNO 30 

15000 4.500,001  

150mmBarracom6metros  
TUBO de esgoto, em PVC, bitola de 40 KRONA UNO 100 

42,00 4.200,00 
72 mm Barra com 6 metros 	.  _____ 

/ 
______ _______  

5. 744 
Insc, 

JSANTØ4 
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TUBO de esgoto! em PVC, bitola de 50 KRONA UND 100 
55,00 5.500,00 

mm Barra com 6 metros  
TUBO soldável, em PVC, para água 38,00 380,00 

74 fria, bitola de 110 mm ou 4". Barra com KRONA UND 10 
6 metros  
TUBO soldável, em PVC, para água 10,00 100,00 

75 fria, bitola de 16 mm ou 112". Barra com KRONA UND 10 
6 metros  
TUBO soldável, em PVC, para água 12,00 2.400,00 

76 fria, bitola de 20 mm ou 5/8". Barra com KRONA UNO 200 
6 metros  
TUBO soldável, em PVC, para água 30,00 6.000,00 

77 fria, bitola de 25 mm ou 34". Barra com KRONA UND 200 
6 metros  
TUBO Soldável, em PVC, para água 29,00 290,00 

78 fria, bitola de 32 mm ou 1". Barra com 6 KRONA UND 10 
metros  
TUBO soldável, em PVC, para água 45,50 1.365,00 

79 fria, bitola de 40 mm ou 1114. Barra KRONA UND 30 
- com 6 metros  

TUBO soldável, em PVC, para água 55,00 1.650,00 
80 fria, bitola de 50 mm ou 1112. Barra KRONA UNO 30 

com 6 metros  

81 
VASO sanitário, de louça branca, com MARI UND 20 

320,00 6.400,00 
caixa acoplada  

82 
VASO sanitário, de louça branca, tipo MARI UND 30 

100,00 3.000,00 
 

- convencional  
VALOR TOTAL DO LOTE 05:  87.001,60 

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 87.001,60 (OITENTA E SETE MIL HUM REAL E SESSENTA 
CENTAVOS) 

LOTE 06— CIMENTO, CERÂMICA E PRÈ-MOLDADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QtN  V.UNIT. V.TOTAL 

BOGÓ de cimento, dimensões 40 X 26,00 2.600,00 
1 DANESE UND 100 

- 13000 1 30000 
2 AREIA fina para construção NATURAL 

M3  10 

3 AREIA, grossa lavada 
IN M 20 

80,00 1.600,00 
NATURAL 

IN 170,00 8.500,00 
4 BRITA n°01 NATURAL 

M3 50 

5 GRAVILHÃO M3  25 
220,00 5.500,00 

NATURAL 
CAL 	branco, 	fino, 	para 	pintura. PACOT 1000 1 O 000 

6 Embalagem contendo 8 kg, devendo ITAU E 100 
conter dados da marca e do fabricante. 

7 CAL, virgem, saco com 20 kg ITAU SACO 300 
15,00 4.500,00 

8 CIMENTO, CP 32 POTY SACO 500 
28,00 • 14.000,00 

410,00 16.400,00 
9 BLOCO, cerâmico de 8 furos NATURAL MI 40 

10 
LAJE, 	pré-moldada, 	composta 	de . 	 IN M2  500 

30,00 15.000,00 
blocos de cerâmicae longarina. NATURAL  

LAJOTA, cerâmica com 6 furos, para IN 500 
5,50 2.750,00 

laje pré moldada.. NATURAL 
- 

tT5744.46uiOOO14t  
;nsc.Est. 102.Z43 M 

\Jt } 	J 	 ME 
MnçcOSO. fl°  58 
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530,00 10600,00' 
12 TELHA, cerâmica/colonial CACULE MI 20 

18,00 1.800,00 
17 TELHA de Eternit0,50x2.44 TROPICAL UND 100 

29,00 2.900,00 
14 TRELIÇA para laje pré moldada GERDAU METRO 100 

25,00 2.500,00 
15 TRILHOS para laje - vigota. Diversos GERDAU METRO. 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: 90.950,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 90.950,00 (NOVENTA MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

1.2 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de 
Preços é de R$ 177.951,60 (Cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta 
e hum reais e sessenta centavos), correspondendo ao valor total estimado do Lote 05 
de R$ 87.001,60 (oitenta e sete mil, hum real e sessenta centavos), e Lote 06 de 

R$ 90.950,00 (noventa mil novecentos e cinquenta reais). 

1.2 - Os materiais constantes nesta. Ata de Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA da Ata 
de Registro de Preços acima identificada,  mediante emissão e recebimento da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento, de acordo com o disposto na presente Ata e no 
edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos. . 

CLÁUSULA II. - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2020, 
com termo inicial a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado de 
acordo com legislação pertinente. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4 0  da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro .de Preços, o Município de 
Boa Vista do Tupim não será obrigado a adquirir exclusivamente por seu intermédio os 
materiais referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora.. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento desta Ata de Registro de Preços, deverão serem 
observados os preços, as clausulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n° 01712020 .(5RP), que .a. precedeu e integra o, presente 
instrumento de . compromisso independente 'de transcrição, , por ser ' de. pleno 
conhecimento das partes.  

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os materiais, no todo ou em parte, ;ma 15 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital para fornecimento; 	

744Ek9i%l'' 
J SATNA DÃO 	

ME 

y1 	1 R,, vista do TW nn  , 

praça Juv 	455 000 
centro CEP 

. 	. . 	' 
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b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de 
qualquer item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa 
causa e informação ao município; 
c) falir ou dissolver-.se ; 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
e) mostrar-se oneroso ou inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até 0.5.0  (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega dos materiais, após atesto das Notas Fiscais, com base nas Ordens de 
Fornecimento solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim, a nota 
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com a respectiva Ordem de 
Fornecimento/empenho, devendo ser emitida, em nome do Município de Boa Vista do 
Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o número do documento que a 
originou. 

3.3 - Além da nota fiscal do (s) produto (s) ) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os seguintes 
documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF -. Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 - Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda, dó Estado em quer estiver localizada' a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; . . 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do 'Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação, de multas, 'estas deverão ser 'liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 'der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscaldevkir'o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatorio 
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3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata de Registro de Preços 
enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram 
impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora registrados deverá ser realizado em até no 
máximo 02 (dois) dias úteis, após o recebimento das solicitações feitas pela unidade 
requisitante independente de sua quantidade. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
mesmos. 

4.2.1 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente 
de acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais e será 
feita nos endereços constantes das ordens de fornecimento, cabendo ao responsável, pelo 
recebimento, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e Ata de 
Registro de Preços 

4.2.2 - Alem da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
4.2.1, deverá a DETENTORA também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se ainda integralmente, com eventuais danos 
causados a estes providenciar sua substituição. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços, será imediatamente notificada a DETENTORA, que ficará obrigada a substituí-los 
ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta .e 
risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas nesta 
Ata, em caso de descumprimento. 

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria/unidade solicitantes não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo devera ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no mesmo prazo.  

4.6 - A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do ,objeto. entregue em 
desacordo com as especificações. . . . . . . . . . 

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mfis ma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto que se a qualquer 'tm9(verifiçar.çm,'vJcios', 
defeitos ou incorreções. . .' ..,, . 1 
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CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do Município 

5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 - Aplica a DETENTORA da Ata de Registro de Preços as penalidades cabíveis, 
quando for o caso; 

51.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA quando por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços; 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à DETENTORA da Ata de Registro de Preços no prazo 
avençado, após a entrega da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finança do Município; 

5.1.5 - Notificar, por escrito à DETENTORA da aplicação, de qualquer sanção, 
penalidades ou multas; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Ordem Pública na pessoa do Sr. Mário Ribeiro de 
Araújo ou quem este delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade do 
promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNICIPIO. Reserva-se a fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos 
no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto desta. Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Da Detentora 	 . 	. 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento objeto contratado desta 
Ata de Registro de Preços, incluindo-se, mão de obra, frete, carga, descarga e todos os 
tributos incidentes. 

5.2.3 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento. 	. . 	. . 

5.2.4 - Serão de inteira . responsabilidade da empresa, os encargos . trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes do fornecimento dos 
materiais constantes nesta Ata de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciá rias, no 
caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, dos serviços 
decorrentes do fornecimento ou de qualquer tipo de demanda. 

5.2.5 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, sem prévia anuência do MUNICIPIO.  

5.2.6 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de Fornecimento prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 	 - 

5.2.7 - Fornecer o objeto desta licitação nas 
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5.2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.9 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para 'o seu ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga á atender prontamente. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
pela empresa detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3 - Todo fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através, de Nota de Empenho ou ordem de 
fornecimento. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a 
substituir os materiais, o que fará (ão) prontamente, num prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas  
solicitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666193, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883194 e demais normas 
pertinentes. 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas 
serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o, prévio processo administrativo, garantida o 
contraditório a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para ,o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 	.  
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fl Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do 
valor do fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 
do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito, visando, frustrar os objetivos do 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos. na  Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento.: multa de 10% 
a 20% do valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. ' 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Publica esteja em vigor, impedira o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Municipio ate o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cm}.-Aàministração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determirns4j(puniçào ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcira Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos 
prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA 
rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e 
a ampla defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for .imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTÕ DE PREÇOS 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, .nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração .das condições para a. concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. .. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.  

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 	 . 	 . 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem.de fprnecimento, rio 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar  sua justificativa; 	. 	. 
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9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do registro 
de preços, a critério da Administração observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrênciã de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela Lei Federal n° 
8.883194. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata de Registro de Preços, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, para Registro, de Preços N° 
017/2020 (SRP). 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
100Q1 -4651  015.744.461  

piA DA CONCE1ÇAO ME 
3 L 	 p 	Juventino tIOSGOSO ,  O 

Boa t o U 1 SA -' 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	•. 5;i 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 	

.,,, ... 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
017/2020 (SRP) e proposta da empresa, classificada em 1 0  lugar no certame 
supramencionado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
de duas testemunhas abaixo. 

Boa Vista do Tupim, 13 de abril de 2020 

UivrJ n.: 1.). iqq.qoituuuj-4o 

Jurandi Santana da Conceição 
CFFn°. 039.331.745-54 	 — 

rT5.744.46110001-4.W    
'nec. 

.) SANTANP.DACQNCEIÇAO ME 
praça Juvantiflo MoSQS0, n 98 
Centro CEP:46.550M j 

1 Soe Viste do Tupini BA 

CPFn0 hfl 3 oa '42; €Y4- 

runtaøIVS,SZn,nwe; 

Testemunhas: 

Ass: €?ia18 	 A Sw 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 ' 

Travessa ProP Nilda de Castro, s/no., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ 13.718.17610001-25 	 Ii 

Processo Administrativo n°. 14412019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 00112019-PP-03312019 (SRP) 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 'DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-25, 
localizada na Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro, Boa Vista do Tupim- 
Ba, CEP: 46.850-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder 
Lopes Campos, 	brasileiro, 	casado, 	portador do RG. 	n° 75076829 e CPF n° 
122.710.395-68, residente e domiciliado no município de Boa Vista do Tupim, Bahia, 
doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa C L MIRANDA LIMA ME, inscrita 
no CNPJ 23.572.63810001-00 estabelecida na Praça Ruy Barbosa, n° 92, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, neste ato representada pela Sr.a  Vimai de 
Jesus Miranda, portadora da carteira de identidade RG n° 0820199168 e inscrita no 
CPF n° 899.391.405-25, doravante, denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883194, 
Lei Federal n° 10.520/2002 e Decret9 Municipal n° 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 03312019 (SRP), para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidàs às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULAI - DOOBJETOEDOVALOR 

1.1 - Através, da presente ataficam registrados os seguintes preços, para futuro e 
eventual fornecimento, conformé necessidades, de materiais e produtos de limpeza, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais do Municipio de 
Boa Vista do Tupim/Ba, valido pelo período de 12 (doze) meses conforme abaixo 

Lote 01- Produtos para limpeza ____________  

ITEM 	ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 	MARCA 	UND. 	QUANT. 	
VALOR 	VALOR 

UNT. 	TOTAL 
AGUA SANITARIA, uso doméstico, a base de 	 ' 

hipoclorito de sódio, com teor de cloro ativo 
j 	entre 2,0 a 2,5% p/p. Embalagem plástica de 	 •d d 	6 	0 	1 4' 	o°' 

2 L. Produto contendo dados de identificação 	 Unidade e 	. 	 .4000 

e marca do fabricante, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde.  
ÁLCOOL EM GEL, 460  embalagem de 500 gr. 

2 Embalagem com dados de identificação, 
marca do fabricante, data de fabricação e SOL Unidade 500 3,50 1.750,00 

prazo de validade.  
ÁLCOOL ETÍLICO, a 460 . Embalagem de 01 
L. Produto contendo dádos de identificaçãô, 
marca do fabricante, data de fabricação e SOL Unidade 1.000 3,50 3.500,00 

prazo de validade.  

JL 
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• 	 •..:.. 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Profa. Nijda de Castro, s/no., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

AMACIANTE PARA ROUPAS, de ia  qualidade, 
vários aromas, embalagem plástica de 2 L 

4 com 	dados 	de 	identificação, 	marca 	do ZAB Unidade 500 4,50 2.250,00 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade.  
AROMATIZADOR DE AMBIENTE, formulado 
com delicadas fragrâncias embalagem com 
400 ml e com válvula. Produto com dados de 

GLADE Unidade 500 5,00 2.500,00 
identificação 	do 	produto, 	marca 	do 
fabricante, data 	de fabricação, 	prazo de 
validade  
CERA 	LIQUIDA: 	Incolor, 	auto 	brilho, 

6 
embalagem com 850 ml. Produto contendo 

POLITRIZ Unidade 300 3,00 900,00 
dados de identificação, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade.  
DESINFETANTE liquido, embalagem de 2 
litros, para uso geral, ação bactericida e 

7 germicida, diversas fragrâncias com registro ZAB Unidade 1.600 4,11 6.576,00 
no ministério da saúde, dados do fabricante 
e prazo de validade.  
DETERGENTE 	LÍQUIDO 	CONCENTRADO, 
biodegradável neutro com no mínimo 11% 
do 	princípio ativo 	básico do detergente. 

8 Embalagem plástica de 500 ml, Produto ZAB Unidade 5.000 1,49 7.450,00 
contendo dados de identificação, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade.  

DETERGENTE LIQUIDO PARA. MAQUINA DE 
LAVAR- Embalagem descartável com 500 ml. 

9 Produto com bico dosador, aspecto físico OMO Unidade 300 6,91 2.073,00 
líquido viscoso, com data de fabricação e 
prazo de validade impressa na embalagem.  
INSETICIDA AEROSSOL, com formula a base 
de água, contra insetos baratas e mosquitos, 

10 
embalagem de 300 ml/230 g. Embalagem 

SBP Unidade 500 725 3.62500 
com 	dados 	de 	identificação, 	marca 	do ' • 

fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 	 . 

HIDROXIDO 	DE 	SODIO, 	Soda 	cáustica, 
Embalagem plástica com 1 kg, com dados de 

li identificação 	do 	produto, 	marca 	do SODABEL Unidade 200 5,98 1.196,00 
fabricante, data 	de fabricação, 	prazo de 
validade.  
Lã DE AÇO, usada na limpeza de louça, 

12 talheres, 	vidros, 	panelas, 	e 	objetos 	de ASSOLAN Unidade 5.000 1,00 5.000,00 
alumínio. Pacote com 8 esponjas cada  
LIMPA CERÂMICA, Composição, Ácido Linear 
Alquilbenzeno Sulfônico, tenso ativo, ,  Não 
lônico, 	Essência, 	Corante 	e 	Agua, 

13 embalagem 	de 	1 	litro 	com 	dados 	de AZULIM Unidade 1.000 2,50 2.500,00 
identificação 	do 	produto, 	marca 	do 
fabricante, 	data• de fabricação,,  prazo de 
validade  
LIMPA ALUMINIO, a base de tenso ativo não • 

lônicos, 	abrasivos, 	corantes 	e 	água. 

14 
Embalagem com 500 ml, com dados de 

START Unidade 200 1,95 390,00 identificação 	do 	produto, 	marca 	do 
fabricante, data de fabricação, 	prazo de 

______ validade.  
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LIMPA VIDRO, líquido. Embalagem plástica 
com 500 ml, com dados de identificação do 

VEJA Unidade 200 3,00 600,00 produto, 	marca 	do 	fabricante, 	data 	de 
fabricação, prazo de validade.  
LUSTRA-MÓVEIS 200 ml, perfume lavanda, 

16 
com dados de identificação do produto, 

PEROBA Unidade 200 2,00 400,00 marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade.  
MULTI USO LIMPEZA PESADA, diluivel em 
água composição: alquil benzeno, sulfonato 
de 	sódio, 	álcooletoxilado, 	coadjuvantes, 

17 sequestrastes e água, embalagem de 500 VEJA Unidade 2.000 2,50 5.000,00 
ml. Embalagem com dados de identificação, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade.  
PANO DE CHÃO, tipo saco, 100% algodão, 
alvejado, 	bordas 	com 	acabamento 	em 

18 overloque, dimensão 70 x 50 cm peso 100 g, ARTEPANO Unidade 2.000 2,50 5.000,00 
etiqueta com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante.  
PANO, para limpeza de copa, aberto, 100% 
algodão, alvejado, sem estampa, bordas com 

19 
acabamento em overloque, alta absorção, 

ARTEPANO Unidade 1.000 2,99 2.990,00 
dimensões 60 x 40 cm. Etiqueta com dados 
de identificação do produto e marca do . . 
fabricante.  
PASTILHA SANITÁRIA 0,35g desinfetante de 
uso geral, ação germicidas e bactericidas, 

20 com suporte para vaso sanitário. Embalagem ORIENTAL Unidade 2.000 0,90 1.800,00 
com 	dados' de 	identificação, 	marca 	do 
fabricante e prazo de validade.  
RÈFIL DE SABONETE LÍQUIDO, fragrâncià 
agradável, 	c/ 	ph 	ideal 	p/ 	a 	pele, - 
dermatologicamente testado, c/ registro no 

21 ministério da saúde, embalagem c/250 ml PROTEX Unidade 1.000 4,00 4.000,00 
tampa com dosador tipo pressão, c/ dados 
de identificação, marca do fabricante e prazo 
de validade.  
REMOVEDOR TIRA MANCHAS - alvejante 
oxigenado. Produto indicado para remoção 

22 
de manchas e alvejamento de roupas de 

VANISH Unidade 250 3,00 750,00 
algodão 	e 	poliéster/algodão. 	Embalagem 
com 500 ml com dados de identificação, 
marca do fabricante e prazo de validade  
SABÃO 	EM 	BARRA, 	glicerinado, 	neutro, . 
pacotes com 5 unidades de 200g cada. 

23 Embalagem com dados de identificação, ESPUMIL Pacote 600 3,00 1.800,00 
marca do fabricante, data de fabricação e . 	. 	. 
prazo de validade.  
SABÃO EM 	PÓ 	multiação formula com 
microcápsulas, produto multiuso embalagem 
com 	500g. 	Composição 	tenso 	ativos 
aniônicos, 	tamponantes, 	sinergistas, - 	TIJU Unidade 5.100 2,00 10200,00 alvejantes, branqueadores com registro no 
ministério da saúde. Embalagem com dados 
de identifi cação, marca do fabricante e prazo 

______ de validade.  
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SABONETE, 	90 	gramas, 	perfumado, 
fragrância 	agradável, 	dermatologicamente 

25 
testado, c/ registro no ministério da saúde. 

MAR.AN Unidade 1.000 0,80 800,00 Embalagem c/ dados de identificação, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade  
SABONETE LÍQUIDO, fragrância agradável, 
c/ ph ideal p/ a pele, dermatologicamente 
testado, c/ registro no ministério da saúde, 

26 frascos c/250 ml, tampa com dosador tipo TUTI 
AMORE  

Unidade 1.500 4,00 6.000,00 
pressão. 	Embalagem 	c/ 	dados 	de 
identifi cação, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: (OITENTA E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) 87.990,00 

Lote 04 - Materiais para Limpeza 	- 

VALOR 	VALOR ITEM 	ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 	MARCA 	UND 	QUANT. 
UNT. 	TOTAL 

APANHADOR, de lixo, cabo em madeira com 
1 	mínimo de 60 cm, base em PVC quadrada, 	MAKRO 	Unidade 	250 	5,00 	1.250,00 

dimensões mínimas de 19 x 19 cm. 
BALDE plástico, polietileno de alta densidade  

2 
(PEAD), alta resistência a impacto, paredes e 
fundo reforçados, reforço no encaixe da alça, PLASMONT Unidade 300 6,00 1.800,0Õ 

capacidade 10 litros.  
ESCOVA, para limpeza de vaso sanitário, em 
nylon, com suporte plástico. 	Embalagem 
com dados de identificação do produto e ANTARES Unidade 500 4,00 2.000,00 

marca do fabricante. 
ESPONJA DE LIMPEZA MULTIUSO com fibra. 
abrasiva 110 mm x 75 mm x 20 mm, Produto 

4 contendo 	embalagem 	com 	dados 	de BRILHUS Unidade 1.500 1,00 1.500,00 
identificação, marca do fabricante, data de . . 

fabricação e prazo de validade.  
ESPONJA DE LIMPEZA, dupla face com fibra 
abrasiva 110 mm x 75 mmx 20 mm. Produto 

5 contendo 	embalagem 	com 	dados 	de BRILHUS Unidade 1.000 1,00 1.000,00 
identificação, marca do fabricante; data de 
fabricação e prazo de validade. . 

. 

FLANELAS 100% ALGODÃO, com bordas 
overloqueadas, 	em 	linhas 	de 	algodão, 

6 
dimensões mínimas 30 x 50 cm e máxima 30 
x 60 cm, para uso geral. Produto contendo ARTEPANO Unidade 1.000 2,00 2.000,00 

dados 	de 	identificação 	e 	marca 	do 
fabricante. 	 . 

FOSFORO - Emb. 	c/ 	10 cx x 40unid. 
UÃRANI Tamanho pequeno em madeira  Pacote 200 2,50 500,00 

8 LIXEIRA PLÁSTICA com tampa capacidade 
PLASMONT Unidade 200 15,00 3.000,00 

. de 12 litros, simples.  
LIXEIRA PLÁSTICA com tampa capacidade 
de 50 litros, simples. PLASMONT Unidade 300 23,00 6.900,00 

10 LIXEIRA PLÁSTICA, com tampa, e pedal de 
material plástico, capacidade 12 litros. PLASMONT Unidade 200 20,00 4.000,00 
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LIXEIRA 	PLÁSTICA, 	sem 	tampa, 	telada 	PLASMONT 	Unidade 	500 	5,00 	2.500,00 
capacidade 10 litros, simples.  
LUVA DESCARTAVÉL PLÁSTICA - Descartável 

12 acondicionado em caixa de papel com no VALERY Pacote 150 3,00 450,00 
mínimo 100 unidades  
LUVA MULTIUSO DE LÁTEX uso geral, 
natural 	palma 	da 	mão 	lisa, 	embalagem 

13 contendo 01 par, tamanho P, M e G. produto VOLK Pares 1.000 3,00 3.000,00 
contendo dados de identificação e marca do 
fabricante.  
MANGUEIRA, 	para 	jardim, 	em 	plástico 
resistente, 	trancada, 	1/2 	polegada, 	com 

14 
esguicho e engate 	rápido 	para torneira, SUFLEX Unidade 20 40,00 800,00 
comprimento 25 metros. Embalagem com 
dados de especificação do produto e marca 
do fabricante 

PAPEL HIGIÊNICO, folha dupla picotada, 
primeira qualidade, alta absorção, na cor 

15 
branca. Embalagem contendo 4 rolos de 30 PALOMA Pacote 1.600 3,00 4.800,00 
x 10 cm cada rolo. Embalagem com dados 
de identificação, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 
PAPEL HIGIÊNICO, folha simples picotada, 
primeira qualidade, alta absorção, na cor 

16 
branca. Embalagem contendo 4 rolos de 30 PALOMA Pacote 5:060 2,60 16.006,00 x 10 cm cada rolo. Embalagem com dados .. 
de identificação, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade.  
PAPEL 	TOALHA 	multiuso 	folha 	dupla 

17 
picotado, na cor branca, com dimensões SNOB Pacote 1.000 3,00 3.000,00 minimas de 19 cm x 21,5 cm. Embalagem 
pacote contendo 02 rolos cada.  
PAPEL, toalha, interfolhado, com dimensões 
mínimas 	21cm 	(largura) 	27cm 
(comprimento), 	100% 	fibras 	celulósicas 

18 virgem,, não reciclado, na cor branca, sem STAPLES Pacote 1.000 5,00 5.000,00 
odor e apresentando textura com relevo 
sensível ao tato. Embalagem contendo 1000 
folhas  
RODO 40 CM para piso com 2 borrachas, 

19 base em plástico resistente, comprimento de BELLANO Unidade 500 4 00 2 00000 base 40 cm e cabo em madeira revestida ' • 

com 1,20m.  
SACO PLASTICO PARA LIXO capacidade 100 
lts. Dimensões 75 cm x 1, 05 m, suporta até 

20..... 20 kg, embalagens contendo 100 unidades. ART PLAST Pacote 600 . 	. 8,00. 4.800,00 Produto contendo embalagem com dados de 
identificação, marca do fabricante e prazo de 
Validade. ,  
SACO PLÁSTICO PARA LIXO capacidade 15 
lts. Dimensões 39 x 58, suporta até 03 kg 

21 pacotes contendo 100 unidades. Produto ART. PLAST Pacote 1.000 contendo 	embalagem 	com 	dados 	de 
identificação, marca do fabricante e prazo de 
validade.  
SACO PLÁSTICO PARA LIXO capacidade 30 
lts. Dimensões 59 x 62 pacotes contendo 100 

22 unidades Produto contendo embalagem com ART PLAST Pacote 1.000 7,16 7.160,00 
dados de identificação, marca do fabricante 
e prazo de validade.  

Qs 
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SACO PLÁSTICO PARA LIXO capacidade 50 
lts. Dimensões 63 x 80, suporta até 10 kg 

23 
pacotes contendo 100 unidades. Produto ART PLAST Pacote 1.000 7,16 7.160,00 
contendo 	embalagem 	com 	dados 	de 
identificação, marca do fabricante e prazo de 
validade.  
SACO PLÁSTICO transparente em bobina, 

24 com capacidade de 2 litros dim. 20 x 35 cm, ART PLAST Kg 1.000 10,00 10.000,00 
bobina picotada com 1.000 sacos  

25 
SACOLA PLÁSTICA leitosa branca ou amarela 

ART PLAST Kg 100 9,00 900,00 
com alça medindo 40 x 50 cm 

26 
SACOLA PLÁSTICA leitosa branca ou amarela 

ART PLAST Kg 100 9,00 900,00 
com alça medindo 50 x 60 cm 

27 
SACOLA PLÁSTICA leitosa branca ou amarela ART PLAST Kg 100 9,00 900,00 
com alça medindo 60 x 80 cm 

28 
TOALHA 	DE 	ROSTO, 	largura 	45 	cm, 

TEKA Unidade 300 6,00 1.800,00 
comprimento 70 cm, 100% algodão.  

29 
TOUCA CAPILAR, copa/cozinha, lavável tipo 

LAGROTTA Unidade 500 1,90 950,00 
renda  
VARAL EM AÇO, e coberto com material  

30 
plástico, 	embalagem 	de 	10 	m. 	Produto 

REAL Unidade 200 3,90 780,00 
contendo dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 
VASSOURA CERDAS EM PELO sintético, com 

SAN 
31 cerdas macias, base retangular 300 mm com MARCUS 

Unidade 500 6,90 3.450,00 
ponteira plástica roscável. 

32 
VASSOURA CERDAS EM PIAÇAVA com cabo SAN 

Unidade 600 5,90 3.540,Ó0 
e base retangular em madeira, 22 furos MARCUS  

VALOR TOTAL DO LOTE 04: (CENTO E CINCO MIL REAIS) 105.00000 

1.2 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de 
Preços é de 192.990,00 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA REAIS), correspondendo ao valor total estimado dó Lote 01 de R$ 
87.990,00 (Oitenta e sete mil, novecentos e noventa reais) e Lote 04 de R$ 
105.000,00 (Cento e cinco mil reais). 

1.3 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA da Ata de 
Registro de Preços acima identificada, mediante emissão e recebimento da. NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente 
Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo 
com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega 

•dos produtos. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão 
legal. 

2.2    Nos termos do art. 15, §40  da Lei Federal n° 8,666/93, alterada pela Lei Federal 
no  8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município 
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de Boa Vista do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu 
intermédio, dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento desta Ata, serão observados, quanto aos preços, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n° 03312019 (SRP), que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtôs, no todo ou em parte, além de 15 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital para fornecimento; 
b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de 
qualquer item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa 
causa e informação ao município; 
c) falir ou dissolver-se; 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5. 0  (quinto) dia útil do mês, subsequente a data 
da entrega, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento 
solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade 
solicitante. 

3,2 - Para, pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof.a, Nilda de Castro, sino 
Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 
entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 
Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o número 
do empenho que a originou. 

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) 
os seguintes documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - ,Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica 'Federal) dentro de seu período de validade; 

33.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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3.3.3 - Certidão negativa, ou Positiva com efeiXo Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será .efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E. DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora registrados deverá ser realizado em até no 
máximo 03 (três) dias úteis, após o recebimento das solicitações feitas pela unidade 
requisitante independente de sua quàntidade. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. . 

4.2.1 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente 
de acordo comas quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais e 
será feita nos endereços constantes das ordens de fornecimento, cabendo ao 
responsável pelo recebimento dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências do edital; . . 

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada .à DETENTORA da Ata de Registro de Preços, que ficará 
obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que 
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correrão por sua conta e risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, 
as sanções previstas neste edital, em caso de descumprimento. 

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria/unidade solicitantes não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no mesmo prazo. 

4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do produto que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo 
com as especificações. 

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto que se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do Município 

5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 - Aplica a DETENTORA da Ata de Registro de Preços as penalidades cabíveis, 
quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 

5.1.4.—..Efetuar o pagamento à DETENTORA da ata de Registro de Preços no prazo 
avençado, após a entrega da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finança do 
Município; 

5A 5 - Notificar, por escrito a DETENTORA da aplicação, de qualquer sanção, 
penalidades ou multas; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa da Sr.a  Tatiane 
Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão 'ou quem esta delegar, sem que reduza, 
nem exclua a responsabilidade do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida 
no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pela MUNICIPIO. 
Reserva-se a fiscalização o direito'e.a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso 
ou omissão não previstos no Edital' de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou 
tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro 
de Preços. 
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5.2 - Da Detentora 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento objeto contratado desta 
ata de Registro de Preços, incluindo-se, mão de obra, frete, carga, descarga e todos os 
tributos incidentes. 

5.2.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes do fornecimento dos 
materiais constantes nesta Ata de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciá rias, no 
caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, dos serviços 
decorrentes do fornecimento ou de qualquer tipo de demanda. 

5.24 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, sem prévia anuência do MUNICIPIO. 

5.2.5 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de Fornecimento prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e nas 
quantidades constantes nas Ordens de Fornecimento; 

5.2.7 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto 
da presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o seu ressarcimento. 

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preço*  s será 
formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
pela empresa detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os;pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3 - Todo fornecimento deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho ou ordem de 
fornecimento. 
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6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nessa Ata de Registro de 
Preços, será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) 
obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo 
de 01 (um) dia útil, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação será. recebido e fiscalizado pelas respectivas unidades 
solicitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas 
serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o 
contraditório a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do 
valor do fornecimento; 

2, 2,00/6 (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de, atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 
do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

. '4~ 
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a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% 
a 20% do valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 
e 13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
previo processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e 
dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório 
e a ampla defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

— 1,1  ~/ 
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7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado,, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9. 1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem de fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do 
registro de preços, a critério da Administração observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no %mercado, e 
a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e,justjfi'cadas pela 
Administração. 	 . 
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9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços  poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

.CLÁUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de Preços 
N° 033/2019 (SRP). 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
Q33/2019 (SRP) e proposta da empresa vencedora dos Lotes 01 e 04 do certame 
supramencionado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
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CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Tupim, Ba, 09 de setembro de 2019 

0tt 
CL MIRA 
L

NDÁ LI ME 
CNPJ n °. 23.572.63810001-00 

Vimai de Jesus Miranda 
CPF n°899.391.405-25 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF no,  O. \t 	(p_ 

Nome: /O'Q2 1 i1b?%f 	fÇ3? 
CPF no 	4 	6 QÇ
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Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista,do Tupim 
Travessa Prof Nilda de Castro, sul0  , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/ 2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212019 - PP 03612019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.17610001-25, localizada na 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa 
C L MIRANDA LIMA ME, inscrita no CNPJ 23.572.63810001-00, estabelecida na Praça 
Ruy Barbosa, n° 92, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, neste ato 
representada pela Sr.a  Vimai de Jesus Miranda, portadora da carteira de identidade RG 
n° 0820199168 e inscrita no CPF n° 899.391.405-25, doravante denominada DETENTORA, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as Qlterações nela inseridas pela Lei 
Federal n° 8.883194, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 029/2011, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 03612019 (SRP), para REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços; obedecidas às disposições da Lei n° 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1— Através da presente ata ficam registrados;os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição, .conforme' necessidades, de materiais de expediente, para atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, 
conforme abaixo: 

Lote 03 - Artigos de Armarinho 

ITM 	ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 	UND. 	QUANT. 	MARCA 	
VALOR 	VALOR 

LINT 	TOTAL 
'1 	AGULHAS. paratricotar plástica 35 cm 	Par 	200 	COATS 	6;40 	., '1280,00 

ALFINETE - cabeça esférica em plástico, 

2 
colorido, 	comprimento 	lOmm 	em 	aço 

Caixa 60°  IARA 3,20 192,00 
niquelado, aplicação para mapa, caixa com 
50 unidades  

AGULA DE COSTURA - Agulha de Mão n° 06 
3 	' para Costura. Envelope com 20 unidades. Pacote 50 SINGER 2,80 140,00 

Composição: Aço Niquelado  
BICO DE RENDA fina 4 cm, peça com 3 

Peça 100 MAXIMUS 9,60 960,00 metros 
5 BARBANTE - 8 fios, crú, 250 gramas Rolo 50 KOREA TEXTIL 2,56 128,00 
6 BARBANTE - 8 fios, crú, 1 kg Rolo 50 EURO ROMA 21,00 1.050,00 

Bobina 	de 	papel 	Kraft, 	branco, 	30 	kg, 
Bobina 5 N.S.L 136,00 680,00 

1.20 M de largura bobina com 300 metros 

8 
Bobina 	de 	papel 	Kraft, 	pardo, 	30 	kg, 

Bobina 5 N S L 106,80 534 00 
______ 1.20 M de largura bobina com 300 metros  
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Prefeitura Municipal de Boa Vistado Tupim 	 q 	O 
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CNPJ 13.718.176/0001-25 	 v 

BOLA DE ISOPOR- Maciça, diâmetro 20 mm 
9 para artesanato em geral pacote com 10 Pacote 100 ISOALFA 7,12 712,00 

und.  

10 COLA PARA TECIDO, tubo com 100 gramas. Unidade 50 ACRILEX 3,92 196,00 
FELTRO, cores variadas, tamanho 0,50 x 

Unidade 20 STA FÉ 6,80 136,00 1,40.  

12 
FITA DE CETIM, 10 mm de largura, cores 

Peça 50 GITEX 2,40 120,00 variadas peça com 10 metros.  

13 
FITA DE CETIM, 20 mm de largura, cores 

Peça 50 GITEX 3,92 196,00 variadas peça com 10 metros.  

14 FITILHO 5 mm, cores variadas, peça com 50 
Peça 100 GAVIÃO 1,52 152,00 metros 

15   
FOLHA DE ISOPOR - de 1,0 metro, X 0,50 

Folha 500 KALUPEL 1,60 800,00 cm de largura, com espessura de 10 mm.  
IMÃ retângular para Geladeira e Artesanato. 

16 Tamanho: 9,5 x 20 x 2 mm. Pacote com 100 Unidade 30 TILANIPIO 16,00 480,00 
unidades.  

17   MANTA ACRILICA, com 1,0 x 1,50 m 100% 
Unidade 30 PLAST.CO  7,20 216,00 poliéster  

18 MANTA MAGNÉTICA (Imã) Tamanho: A4 
Pacote 2& FERMAG 22,80 456,00 (210mm x 297mm) pacote com 10 folhas. 

19 
NOVELO DE LINHA para tricotar, cores 

Pacote 50 CLEA 31,20 1.560,00 variadas, pacote com 12 unidades.  

20   
NOVELOS de 	linha 	para vagoline cores 
variadas  Unidade 200 CLEA 5,60 1.120,00 

21 
NOVELO DE LINHA DE COSTURA - 100% 

Unidade 200 CORRENTE 1,20 240,00 algodão, tubo com .100 mt - cores variadas.  

22 
PAPEL metro, na cor branca, gramatura 

Rôlo 80 VEMIX 50,00 4.000,00 75g1m 2, dimensões 1,20m. Rolo com 100 m.  

23   
PAPEL metro, 	na cor parda, gramatura 

Rolo 50 VEMIX 50,00 2.500,00 75g/m2, dimensões 1,20m. Rolo com 100 m.  

24   SIANINHA fina 4 mm, cores variadas, rolo 
Rolo 100 SÃO JOSE 8,72 872,00 com 50 metros  

TAPETE EVA (emborrachado) 50 X 50 X 1 cm . . . 

25 
de espessura, espuma 	vinílica 	acetinada 
lavável atóxica estampada, pacote com 10 

Pacote 100 DUCINI 7,14 714,00 

unidades:  
TAPETE EVA (emborrachado) 50 X 50 X 1 cm 
de espessura, espuma vinílica acetinada 

26 lavável atóxica nas cores: amarelo, azul, Pacote 300 DUCCINI 7,14 2.142,00 
lilás, preto, branco, rosa, vermelho, verde e 
marrom pacote com 10 unidades.  
TAPETE EVA. ALFANÚMERIO - Colorido, 
macio,, atóxico, lavável, térmico, e durável, '. . 

27 para 	uso 	em 	.escolas, 	bibliotecas, Unidade 2 . DUCCINI 20,00 .40,00 
residências, ou outro ambiente infantil. 	36 
peças 8 mm de espessuras 28x28.  

28   
TECIDO DE JUTA natural, com 1,00 metro 

Peça 5 HALLEY FITA 78,40 392,00 de largura, peça com 10 metros  

29   
TECIDO PARA BORDAR ponto de cruz, peça 

Peça 10 ESTILO TEX 191,20 1.912,00 com 10 metros.  
TECIDO IRICOLINE varias estampas, peça 

Peça 20 CATEX 12,70 254,00 0,50x 1,50 m  

31   
TECIDO 	VAGOLINE 	com 	1,45 	m 	de 

Peça 20 ESTILO TEX 95,60 1.912,00 largura, peça com 5 metros.  

32  
TINTA PARA  TECIDO, frasco com 37 ml, 

Unidade 150 ACRILEX 2,32 348,00 cores variadas  
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TNT 	- 	 não 	Tecido 	cores 	variadas, 
33 Largura: 	1,40 	metros comprimento: 100 Rolo 200 STA FE 40,00 8.000,00 

metros - gramatura: 40 G/1V1 2 
TUBO DE LINHA DE COSTURA, cores 

Pacote 100 CORRENTE 6,50 650,00 variadas, pacote com 10 tubos  
VELCRO ADESIVO 	25 	mm, 	macho e 
fêmea, rolo com 25 metros.  

Rolo 10 HOOK LOOP 39,20 392,00 

OLHO DE BONECA - Olho de boneca, móvel, 
36 para artesanato, tamanho 6mm - pacote Pacote 20 ORIENTAL 23,40 468,00 

com 100 unidades. 
OLHO DE BONECA - Olho de boneca, móvel, 

37 para artesanato, tamanho 3mm - pacote Pacote 20 ORIENTAL 18,00 360,00 
com 100 unidades. 

OLHO DE BONECA - Olho de boneca, móvel, 
38 para artesanato, tamanho lSmm - pacote Pacote 20 ORIENTAL 34,80 696,00 

com 100 unidades. 

VALOR TOTAL DO LOTE 03: (Trinta e sete mil reais) 37.000,00 

Lote 05 Materiais Diversos 
v.wR 	ÁtLoR ITEM 	ESPËCIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 	UND. 	QUANT.. 	MARCA 

UNT 	TOTAL --  
- 	 -- BASTÃO 	de 	Silicone 	Cola 	Quente 	 . 	 . 

1 	Transparente - fino 7 a 8 mm x 30 cm, 	Pacote 	200 	RENDICOLLA 	11,65 	2.330,00 
pacote com 30 unidades. 
BASTÃO 	de 	Silicone 	Cola 	Quente 

2 Transparente - grosso 11 mm x 30 cm, Pacote 200 RENDICOLLA 11,90 2.380,00 
pacote com 30 unidades. 

3 FITA ADESIVA CREPE fina 19 mm x 50 m. Unidade 500 ADERE 3,00 1.500,00 
4 FITA ADESIVA CREPE media 48 mm x 50 m. Unidade 500 ADERE 4,20 2.100,00 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE fina - 12 
Unidade 400 DUREX 2,50 1.000,00 mm, 12 x 50 m. 

6 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE média - 24 

Unidade 400 ADERE 2,50 1.000,00 mm, 24 x 40 m. 

7 FITA DUPLA FACE média - 24 mm x 30 m. Unidade 200 ADERE 4,00 800,00 

8  
Pincel no oo (Filete para contorno) -,Cabo 

DZ 50 cONDOR. 38,00 1 .90Q,pQ 
. curto. . 

Pincel n° 08 (Chato)- Cabo longo, indicado 
DZ 50 CONDOR 19,00 950,00 para tintas espessas, acrílicas e tecido.  

Pincel n° 10 (Chato)- Cabo longo, indicado 
10 para cantos, cobertura de área, contornos, DZ 50 CONDOR 20,80 1.040,00 

pátina, preenchimentos.  

PISTOLA APLICADORA para cola quente - 
material 	resistente, 	tensão 	alimentação 

Unidade 200 BRASFORT 12,00 2.400,00 
bivolt, aplicação colagem, diâmetro entrada ... 
para bastãofiflo....... . 

PISTOLA APLICADORA para cola quente - 

12 
material 	resistente, 	tensão 	alimentação 

Unidade 100 BRASFORT 15,00 1.500,00 bivolt, aplicação colagem, diâmetro entrada 
para bastão grosso.  

VALOR TOTAL DO LOTE 05: (Dezoito mil e novecentos reais) 18.900,00 
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Lote 06 - Material Didático 

VALOR 	VALÔR: ITEM 	ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 	LJND. 	QUANT. 	MARCA 
 

UNT 	TOTAL 
Lápis de cera - Embalagem caixa com 12 

1 	
cores, giz cera em bastão, atóxico composto 	

caixa 	200 	ACRILEX 	2,00 	400,00 de 	ceras, 	cargas 	minerais 	inerentes 	e 
pigmentos.  
EVA - Folha com no mínimo 400 x 600 x 2 

2 
mm - Coresvanadas. 

Folha 2.000 AMS 1,00 2.000,00 

LÁPIS DE COR - corpo em madeira, 
3 tamanho 	grande, 	caixa 	com 	12 	cores caixa 300 LEONORA 2,80 840,00 

variadas.  
CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - 

4 em PVC preto fosco, 297 x 210 mm, Unidade 500 MARPAX 0,20 100,00 
espessura 0,3 mm.  
CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - 

5 em PVC preto fosco, 330 x 216 mm, Unidade 500 MARPAX 0,20 100,00 
espessura 0,3 mm.  

6 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - em PVC 

Unidade  500 MARPAX O 20 100 00 transparente cristal, 297 x 210 x 0,3 mm. 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - em PVC 

Unidade 500 MARPAX O 20 100 00 transparente cristal, 330 x 216 x 0,3 mm.  
ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 7 
8 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 7,00 70,00 

aproximada para 25 folhas, pacote com 50 
unidades  

ESPIRAL 	PARA ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de . 	 . ;. 
9 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 7,00 70,00 

aproximada para 50 folhas, pacote com 50 
unidades. 

ESPIRAL 	PARA ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 12 
10 mm; 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,00 80,00 

aproximada para 70 folhas, pacote com 50 
unidades. 

ESPIRAL 	PARA ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 14 
11 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,00 80,00 

aproximada para 85 folhas, pacote com 50 
unidades  

ESPIRAL 	PARA ENCADERNAÇÃO - 

material plástico semirrígido, diâmetro de 17 
12 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,00 80,00 

aproximada para 100 folhas, pacote com 50 
unidades.  
ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 20 
13 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,00 80,00 

aproximada para 120 folhas, pacote com 50 
unidades.  

ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- .. . . 	 . . 

material  plástico semirrígidô, diâmetro de 25 
14 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 9,00 90,00 

aproximada para 160 folhas, pacote com 25 
unidades.  
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ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 33 
15 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 9,00 90,00 

aproximada para 250 folhas, pacote com 12 
unidades. 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 

material plástico semirrígido, diâmetro de 40 
16 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 9,00 90,00 

aproximada para 350 folhas, pacote com 12 
unidades. 

ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 45 
17 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 9,00 90,00 

aproximada para 400 folhas, pacote com 12 
unidades 

ESPIRAL 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	- 

material plástico semirrígido, diâmetro de 50 
18 mm, 	comprimento 	33 	cm, 	capacidade PACOTE 10 MARPAX 8,90 89,00 

aproximada para 450 folhas, pacote com 12 
unidades. 

TINTA GUACHE - 	 Composição Resina, 

19 e 1 o r CAIXA 150 MARIPEL 2,50 375,00 

variadas. 
CADERNO PARA ALUNO - Formato 140 x 

20 200 mm, 96 folhas pautadas, capa dura, Unidade 250 JANDAIA 4,90 1.225,00 
mola espiral, gramatura mínima 56 gim 2 . 

COLA; GLrrEER 	- 	 Cores 	variadas; 
brilhante, atóxica, para aplicações em papel 

21 e similares. Composição: 	Resina de pva, CAIXA 150 MARIPEL 4,00 600,00 
glitter e conservante, frasco com 	23 g 
embalado em caixa com 06 unidades. 
REGUA- graduada 30 cm com subdivisão 

22 
com nomínimo'3 

Unidade 500 ACRIMET 1,00 500,00 

de largura.......... 

TESOURA ESCOLAR 05 polegadas - 

23 
Ponta arredondada apropriada 	para 	uso 

Unidade 400 LEONORA 2,00 800,00 escolar, lamina em aço inox e cabo em 
polipropileno.  

MASSA DE MODELAR - textura super 

24 
macia a base de amido, atoxica, para uso 

UNIDADE 100 LEONORA 1,50 150,00 escolar, cores variadas, embalagem com 
500 g .  

ÁPAGADOR PARA QUADRO BR NO 
medindo aproximadamente 60 x 150 mm, 

25 estrutura em plástico resistente, base em UNIDADE 350 RADEX 4,00 1.400,00 
feltro, 	refil 	substituível 	1, 	com 
compartimentos para dois marcadores. 

Marcador PARA QUADRO BRANCO - 

2  Ponta macia de 4 mm, recarregável, cores 
CAIXA 60 LEONORA 57,00 .420,00 preta, azul e vermelho. : Embalagem em 

caixa com :  12 unidades.  

. 

PINCEL 	ATÓMICO 	MARCADOR 
PERMANENTE 	- 	 ponta 	de 	poliéster, 

27 recarregável, cores azul, preta e vermelho, CAIXA  60 BIC 32,00 1.920,00 
espessura de escrita de 4,5 mm, embalagem 
em caixa com 12 unidades. 
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TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO 

28 
BRANCO - Tinta para marcador de quadro 

UNIDADE 150 MULTINK 19,74 2.961 00 branco, embalagem com 200 ml, cores Azul, 
Vermelho e Preto.  
TINTA 	PARA 	PINCEL 	ATÓMICO 
MARCADOR PERMANENTE - Tinta para 

29 pincel atômico com no mínimo 37 ml, CAIXA 50 BIC 40,00 2.000,00 
embalagem em caixa com 12 unidades, 
cores preta, azul e vermelha. 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: (Dezenove mil e novecentos reais) 19.900,00 

1.2 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA da Ata de Registro 
de Preços acima identificada, mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

1.3 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços 
é de R$ 75.800,00 (Setenta e cinco mil e oitocentos reais), correspondendo ao valor total 
estimado do LOTE 03 de R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais), LOTE 05 de R$ 18.900,00 
(Dezoito mil  e novecentos reais) e LOTE 06 de R$ 19.900,00 (Dezenove mil e novecentos 
reais) 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4 0  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Boa Vista do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, 
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em. lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento desta Ata, serão observados, quanto aos preços, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços. n° 03612019 (SRP), que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

24-0canceJamento do registro de preços ocorrerá nashipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 dias corridos, após 
o prazo preestabelecido nesta Ata de Registro de Preços para fornecimento; 

b)Jncorrer.em.atraso decorrente, de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; . 
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c) falir ou dissolver-se; 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5. 0  (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento 
solicitadas pelo Município, no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro 
- Boa Vista do Tupim - Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de 
acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista 
do Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

13 - .Além. da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os 
seguintes documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

313.3. - Certidão negativa,. OU Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas, deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
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3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora registrados deverá ser realizado em até no 
máximo 03 (três) dias úteis, após o recebimento das solicitações feitas pela unidade 
requisitante, independente de sua quantidade. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 

4.2.1 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente de 
acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais e será feita 
nos endereços constantes das ordens de fornecimento, cabendo ao responsável pelo 
recebimento dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital; 

4.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitêm 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será 
imediatamente notificada à DETENTORA da Ata de Registro de Preços, que ficará obrigada 
a substituí-los ou. refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrãd por 
sua conta e. risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas nesta Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento. 

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria/unidade solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 - Nahipótesë da não aceitação do objetó, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de até 02 (dois) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
mesmo prazo. 

4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência dos 
produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA, para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações.. 

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto que se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLAUSULA V.—. DAS OBRIGAÇOES 
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5.1 - Do Município 

5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 - Aplicar a DETENTORA da Ata de Registro de Preços as penalidades cabíveis, quando 
for o caso; 

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do Contrato; 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à DETENTORA da ata de Registro de Preços no prazo avençado, 
após a entrega da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finança do Município; 

5.15 - Notificar, por escrito à DETENTORA da aplicação, de qualquer sanção, penalidades 
ou multas; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa da Sr.a Tatiane Emanuela 
Matos Vasconcelos de Aragão ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a 
responsabilidade do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo 
interesse da Administração, representada na oportunidade pela MUNICIPIO. Reserva-se a 
fiscalização .o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não 
previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta 
ou indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Da Detentora 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento objeto contratado desta Ata 
de Registro de Preços, incluindo-se, mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5.2.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 -. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes do fornecimento dos 
materiais constantes desta Ata de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciá rias, no caso 
de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, dos serviços 
decorrentes do fornecimento ou de qualquer tipo de demanda. 

5.2,4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços, sem prévia anuência do MUNICIPIO. 

5.2.5 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de Fornecimento prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.6 - Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações contidas no 
edital e nas:quantidades constantes.nas Ordens de Fornecimento; 	 . :.. 

5.2.7 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
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5.2.8 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
seu ressarcimento. 

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, pela 
empresa detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3 - Todo fornecimento deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho ou ordem de fornecimento. 

6.4. -  Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços, será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituir 
os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útil, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Solicitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666/93,, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94 e seguintes, .e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 
de sanções civis e criminais, apos o previo processo administrativo, garantida o contraditorio 
á ampla dèfesà; 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o côntrató;' 
b) Déixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejaro retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 	 ' 

1I 
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h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por diá de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos. quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

): não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro dc 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade dó fornecimento: multa de 10% a 
20% dó valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até .o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
apos decorrido o prazo da penalidade aplicada 

7,4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas , do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F932B12AE255E5231042C5F1F8B4385A

quinta-feira, 6 de agosto de 2020  |  Ano X - Edição nº 01323 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 6 de agosto de 2020  |  Ano X - Edição nº 01323 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

• 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

processo administrativo, garantido o contraditório a amla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULAVIII —DO REAiUSTAMENTO:DE PREÇOS 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata dê Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicaveis a espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de' manter, o 
equilíbrio êconômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, 'quando: 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem de fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 	 , 

94.3  - A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do registro 
de preços, a critério da Administração observada a legislação em vigor; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 , 
Travessa Pror Nilda de Castro, s/n° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Clausula VII, caso não 

1
aceitas as razões do pedido 

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá.ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XIi-DOS RECURSOSÕRÇAMENTÁRjÓS.. ..;. .. 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presêncial, Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de Preços N° 
036/2019 (SRP). 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Prefeitura Municipal de Boa Vistado Tupim 
Travessa ProP Nilda de Castro, s/no., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 	V 

CNPJ 13.718.17610001-25 	 ,OVh1P4TI 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 036/2019 
(SRP) e proposta da empresa classificada em 1 0  lugar no certame supramencionado, para 
os Lotes 03, 05 e 06. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883194, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença de duas testemunhas 
abaixo. 

a 

Boa Vista do 1 

CNPJn° 23.572.63810001-00 
Vimai de Jesus Miranda 
CPFn° 899.391.405-25 

o 

Testemunhas: 

Nome: ,WÁ4At9 -t.(DVVZ7 	 J14oyJy 

CPF flO7'Z(9  '1e 7It 

Nome: 	 hV'n 

CPF n° 	1 	Z3 
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Pregão Presencial	

--- 	. 	 . 	 - 

	

_4 	 Prefeitura MuutctpaJ de Boa Vista do Tuptni 
Trav essa Pror Nilda ck (istro, sln° Centro - Boi Vista do Tu pim - Bahia - CEP 46 85OOUO 

• 	 . 	 .:. 	Çj. 13..7:18J76/0001_25 	 :. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14712019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312019  —PP 03612019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM,. Estado da Bahia, através da 
Prefeitura 	Municipal 	de 	Boa Vista 	do Tupim, 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 
13.718176/0001-25, locallzada na Travessa Professora MUda de castro, s/n°, 
Centro, Boa Vta do TUpirh-Ba CEP: .46••8500O neste ato representado pelo seu 
Prefeita Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG, 
n° 75076829 e CPF no 122J1039568, residente e domiciliado no município de Boa 
Vista do Tupim, Bahia, doravante . denominado MUNICIPIO, e a empresa 
MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E ARMARINHO 
LTDA, ÇNPJ n°..73493..665.10001-00, situada à Av. Senhor dos Passos, no . 
1337, Centro, Feira d 	Santana - BA, Cep 44 002-205, nste ato representada pela 
Sr, Gracindo Lopes Medeiros Neto, sócio administrador, portador do RG. n°. 
0362278890 	SSP 	BA 	e. CPF 	n0 	34963.235-53, 	doravante 	denominada 
DETENTORA, nos termos do drt 15 da Lei Federal n° 8.666/93,, com as alterações 
nela inseridas pela Lei. Federal n 	8.883194, Lei Federal n 0  10.520/20.02 e Decreto 
Municipal n° 029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado 
da licitaçãomodafldade PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 
03612019 (SRP), para REGISTRO DE PREÇOS. 	consta do processo 
administrativo próprio, firmam á presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
as disposições da Lei n° 8,666í93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 	. 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1. 1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e 
eventual aquisição, conforme necessidades, de materiais de expediente, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais do Município 
de Boa Vista do TupimfBa,. conforme abaixo: 

Lote o4 Materiais deEscritório 	 .. 

APONTADOR DE LAPIS, manual, portt!, 01 	 1 
1 	entrada, 	em 	material 	plástico 	ngido 	rn 	

Caixa 	200 	AXE 	8,55 	1,710,00 
deposito, caixa com 50 unidades. Dimensões 
aproximadas 6,5 x 12,5 x 1,3 mm  

2 	• 

BLOCOS AUTO ADESIVO com 	04 biocos 
medindo 38 mm 	50 mm, com 100 folhas cada, Bloco,, 1000 ADELBRAS • 	 5,66 	• 5.660,00 

tipo PQstít: ou sirríflar, 
1 BLOCOS AUTO ADESIVO medindo 76 mm X Und 1000 ADELBRAS 3,32 3.320,00 

mm 	com 100 FLS, tipo Postit ou suniiar, 
ORRIÃHA BICOLOR (azul/vermelha) - para 

apagar 	tinta 	de 	caneta 	e 	lópis, 	atóxica, 1 
4 dimensões variáveis: comprimento 40 a 60 mm, Caixa j 	500 REOBOR 10,00 5,000,00 

largura 16 a 20 mm e espessura 6,0 a.8,0 mm, 
idades. . ......... . 	 ___ 

v 
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. 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do .Tupm . 	. 	.. .. 	. 	. .. 
%j r Trn'essa P ro ta 	 Casfro, s/n , Centro, -  Boa Vstt do Tupim - Bihia - CEP 46.850w000 

CNPJ: 13.718.176/UDO125 

i - 
BORRACHA BRANCA,' para apagarita a  

5 lápis, macia dimensões aproximadas de 3,3 x Caixa SQO 	• REI)BOR 709 3.545,00 
2,3 x 0,08cm, caixa cohi 40 urúdacjes. _ 

6 

CANETA SFEROGRAF1CA AZUL, esçnta gros 
corpo:cristal 	hexagonal 	transparente 	e 
perfuração no meio do corpo, caixa com 50 Caixa 300 BIC 25,01 7 503,00 
unidades Certificado pelo INMETRO 	Produto 

* com  dados de ldentifi£aÂão e marca,  
CANETA 	ESFEROGRAFICA 	PRETA, 	escrita 
grossa, corpo cristal hexagonal transparente e 

7 perfuração no mo do corpo, caixa com 50 Caixa 300 BIC 25,01 7,503,00 
unidades Certificado pelo INMETRO. Produto 
com 
CANETA ESFEROGRAFrCA VERMELHA, escrita 
grossa, corpo cristal hexagonal transparente e 

8 perfuração no meio do corpo, caixa com 50 Caixa 200 &t 25,01 5.002,00 
unidades Certificado pelo INMETRO. Produto 
com dados de !de nflcaçmarca, 	 i 
CANETA HIDROcOR, jogo de 12 cores, ponta 
fina em feltro resistente, as cores deverão ser: 
vermelha, rosa, azul claro, azul escuro, laranja, 
verde 	claro, 	verde 	escuro, 	amarelo, 	roxo, 
marrom, cinza e preto Tamanho minimo de 

o logo. 300 GATTE 2 30 " 9Q 00 

cada caneta. 15 cm. As tampas das canetas 
deverão ter ventilaçodo tipo anti asfixiante O 

CANETA PARA MARCAR CD/DVD - cor azul ou 
preta traçado. com  . 1 mm de largura com 
precisão e secagem rpida, tampa com haste 

10 para fixação em bolso, em seu corpo deverá Unidade 600 PILOT 5,18 3,108,00 

conter 	
marca, 	código 	de 	barras 	e 	cor. 

Conposição 	resinas termoplásticas 	tinta 	a 
i base de álcool, solventes, pigmentos e aditivos. 

CD R, virgem, gravação: a.::52.: x 700 M8 dados / 
80 mia. áudio, embalado individualmente em 
envelope de papel ou papelão. ' Capacidade 
para armazenamento de 700 MB de dados, ou 
80 minutos de áudio, - Velocidade de gravação 
de 1 a 52x, tendo em uma das faces a 

11 identificação técnica da mídia (tipo / capacidade Unidade 500 MULTILASER 1,09 545,00 
para dados c audio j  velocidade de gravação e 
espaço para escrita do conteudo gravado com, 
Caneta 	apropriada. 	Midia 	acondicionada 
individualmente em embalagem tipo envelope, 
lacrada, 	com 	ídentlficaçãc, 	do 	fabricante, 
capacidade e velocidade máxima derava 
CLIPS para papel em aço niquelado, número 

12 6/0, embalagem caixa com 50 unidades, Caixa 1.000 IARA 2,21 2210,00 

* Material conformeNorma SAEi 010j20  
CLIPS para papel, em aço niquelado, numero 

13 1210, embalagem caixa com 100 unidades Caixa 1.000 IARA 1,14 1.110100 
Material conforme Norma SAE 1010/20 
CLIPS para papel, em aço niqueladõ, número 

14 3/0, embalagem caixa com 50 unidades. - 

Material conforme Norma SAE 1009_  
Caixa 1.000 IARA 0,81 810,00 

COLA liquida a base de. silicone, 50 gramas. 
Embalagem com dados de identificação do Unidade 200 TEKBOND 2,79 558,00 
produto, 	marca 	do 	fabricante, 	data 	de 
fabcaçQeo devaLidade  

1, COLA 	liquida 	branca, 	lvvel, 	não 	toxica, 
16 	adesiyo a bas 	de P.VA., para uso em papel, 	Caixa 	200 	GLOCK 	36,74 	. 	7 .3 	00 

. 	. 	.. 	.; 	. 	:::: 	 : 	
• 	. 	..... 	. .::::• 	 :.....:.... 
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'íastxa, com bico dosador1  peso hquldo 90 1 
COLAiid ivei, .não 	toxica, . 

adesivo a basé de PV.A,, para uso em papel, 
17  

a a e ,61 1. 22,00 cerâmica, 	tecidos, 	artesanato.. 	Embalagem; . 

COLA para ísopor. Embalagem com 90 gramas 
embalagem: plástica, com bico economizador, 

18 	com dados de identificação do produto, marca Caixa 100 GWCK 74,77 7.47.7;00 
do fabricante, data de fabricação .. e prazo de 

L idad:C 	COM 36:.UN1OA0.E::.:. ............ . 	.. . 
. 

CORRETIVO LÍQUIDO, material base d'água 
19 	secagem rápida, apresentação frasco, volume Unidade 600 	i EcOLE . 0,80 480,00 

ESTILETE largo, 	 lamina corpo plástico, 	larga 
20 	dividida, dimensôes de 18 x 105 mm caixa com Caixa 200 GATTE 11,88 2.376,00 

12 unidades.  
EXTRATOR DE GRAMPOS, tipo espátula, em aço 

21 	Icromado dimens8es 15 cm, caixa com 36 Caixa 200 JAPAN 41,17 8.234,00 
unidades.  
GRAMPEADOR 	metálico, 	capacidade mínima 
para grampear 12 folhas de papel 75 gr/m2, 
dimensõesmínimas 140x 37 xSO mm, fabricado 
em chapa de aço Norma SAE 1010/20, com 10 
mm. 	de 	espessura 	fosforizada 	e 	pintura 
eletrostática, 	nas 	cores 	Compatíveis 	com 
mobiliário de escritorio, base para fechamento 

22 do grampo com duas posições (grampõ aberto 
ai 	e 200 CIS 9,35...  1 870 00 ou fechado), em aço Norma SAE 1010/20, com 

a6am8nto:niqúélado, . étoJô de. ..8lojàméhto . 

dos grampos em chapa de aço Norma SAE 
1010/20, oxidação preta, faca aço Norma SAE 
1065/70, temperada e resistente, mola, aço 
mola temperada e resistente. Capacidade, de 
carga mínima 0 	(um) pente de 50 grampos 
2616, apoio da base umPVC. . 	. .. 	. 

GRAMPEADOR metahco, capacidade mínima 
para grampear 30 folhas de papel '..75 gr/m2, . . 

fabricado em chapa de aço Norma SAE 1010/20, 
com 1,0 mm de espesura fosforizada e pintura 
eletrostática, base para fechamento do grampo. 
em aço Norma SAE 1010120, com acabamento.' 

23 niquelado, estojo 'de alojamento dos grampos í Unidade 1.00 CIS 17,91 1 	1.791,00 
em chapa de aço Norma SAE 1010120, oxidação 
preta, tece aço Norma 5AE 1065/70 temperada 
e 	resistente, 	mola 	de 	aço 	temperado 	e 
resistente. Capacidade de carga mínima 01 (um) 
pente: 	50 grampos 26/6, apoio da base em 

- pVc,  
GRAMPEADOR metálico, 	capacidade mínima . 	. 

para grampear '80 folhas de papel 75 'gr/m2, 
fabricado em chapa de aço Norma 	1010120, 
com 1,0 mm de espessura fosforizada e pintura 

24 

eletrostática, base para fechamento do grampo 
em: .aço.  Norma .SA..:ioiOí.20,::;com .  acabamento 
niquelado, estojo de alojamento dos grampos 

. 
:•.•• 

Unidade 

	

. 	. 
. 	 .. 	... 	. 	.. 

50 	CIS 54,00 2. 700,00 
em chapa de aço Norma SAE 1OXQ/2.0, oxidação 

......:. 

preta, faca aço Norma SAE 1065/70 1  temperada 
e 	resistente, 	mola 	de 	aço 	temperado 	e 
resistente. Capacidade de carga mínima 01 (um) 
pente de 100 grampos 23/6 a 23113, apoio da 
base em PVC * ______ 
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1 GRAMPO 	galvanizado 	para 	grampeador, 
.25 	1 tamanho 23106, embalagem caixa com 5.000 Caixa 300 LIS 14,12 4.235,00 

unidades,  contendo a marca do .fabricante , _ . 	 . . 

GRAMPO 	galvanizado 	para 	grampeador, 
26 tamanho 26/08 embalagem caixa com 5 000 Caixa 300 CIS 1482 .5 .046 00 

unidades contendo a marca do fabricante.  
GRAMPO 	galvanizado 	para 	grampeador, 

27 tamanho 26/6, embalagém caixa com 5.000 Caixa 500 EAGLE 3,05 1.525, 00 
unidades,  contendo a snrçç ....fabricante,  
LÁPIS MINA GRAFITE - número 02, revestido . . 

em madeira, formato cilíndrico, comprimento 
28 175 mm, cor do revestimento preto, gravado no Caixa 300 SERELEPE. 24,02 7206,00 

corpo a marca do fabricante, caixa com 144... 
lunidades.  

PASTA ARQUIVO A/Z: Tamanho: 34,5 x 8 cm, 
dorso largo; cartão com espessura de 1,7 mm; 
forrado 	 mentecom papel . monolúcido 29 

 

7g 	plastíficado 	e 	internamente 	em 	papel 
Unidade 1.000 8,15 8.150,00 

branco: Mecanismo niquelado tipo exportação 
ornressormetállcL - cor:Tirad 

PASTA ARQUIVO AfZ Tamanhõ:34,5 x 6 cm, . . 

dorso estreito; cartâo com espessura de 1,7 . 

mm; 	forrado 	externamente 	com 	papel 
JO monoluado 75g plastificado e internamente em Unidaçle 500 FR.AMA 8,15 4..Q75.00.. 

papel 	branco, 	Mecoriismo 	niquelado 	tipo 
exportaçào Olhai e compressor metalico, 	Cor 

Perfurador de Papel 2 furos pare até 100 fis de 
papel 7591m2, metálico, Apoio da base em 

31 polietileno, Pinos perfuradores em aço e molas Unidade. 50 GAVIA 172,00 8,600,00 
em aço, Diâmetro dos furos 6 mm, Distanciados 1 
furos 80 mm, com rnadgr. 

Perfurador papei metálico 2 furos para 	té 10 fls 
de papel 759/m2, metálico, Apoio da base em 

32 políetUeno, Pinos perfuradores em aço o molas Unidade 1 	100 MAPED 13,00 1.300,00 
1 em aço, Diâmetro dos furos 6 mm, Distancia dos 
furos 80 mm, crii margeador. 	. . . 	 . . 

Tesoura uso geral. lâmina em aço inox 8', ponta 	
Unidadei 	300 	GATTE 	3,20 33  1 	960,00 

fina, cabo revestido empohpropdeno._____ ___  

VALOR TOTAL DO. LOTE 04: (Cento e vinte .e três mii réais) 1 123.000,00 

1 2 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão no ser 
solicitados o'lo Municipio Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA 
da Ata de Registro de Preços acima identificada, mediante emissão e recebimento. 
da NOTA DE EMPENHO (válida corno ordem de fornecimento), de acordo com 
disposto na presente Ata e. no edital que a originou, podendo o fornecimento ser 
parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as 
especificações e prazôs para a entrega dos produtos 

1 3 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata,de Registro 
de Preços e de R$ 123 000,00 (Cento e vinte e três mil reais), correspondendo ao 
valor total estimado do Lote 04 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1 	. 	 1 

.,. .. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pru. NAda de Castros/nb., Ceatro - boa Vista do Tupim - Bahia CEP 4.850-000 . 

(2NPJ: 13.718.176/0001-25 

2 1 - A::. presenteAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a ra  data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com 
previsão legal. 

22 - Nos termos do art. 15, §4 0  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8,883194, durante o prazo de validade desta Ata ck Registro de Preços, o 
Município de Boa Vist do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente 
por seu intermédio, dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer especie a empresa detentora 

23 - Em cada Ordem de Fornecimento desta Ata, serão observados, quanto aos 
preços, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 03612019 (SRP), que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por.•.:ser de pleno . 
conhecimento das partes. 

24 - O cancelamento do regIstro de preços ocorrerá nas hipóteses e condíç6es 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido nesta Ata de Registro de Preços para fornecimento; 

b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de 
qualquer item adjudicado., rn relação :ô: prazo de forhecimentõ dos produtos, sem 
justa causa e informação ao município; 

c) falir ou dissolver-se 

d) transferir.. no todo ou. e. parte, as obrigaç5.es decorrentes deste .Contrato.;... .. 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao. interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

pagamento será efetuado até o 5.° (quinto) dia útil do mês subsequente a 
data da entrega, apos atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de 
fornecimento solicitadas pelo Município, no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados 
nas Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela 
unidade solicitante. 

3 2 - Pa ra pagamento, a empresa devera apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof a  Nilda de Castro, s/n°, 
Centro Boa Vista do Tupim - Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 
entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome 
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do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o 
número do empenho que a originou. 

•33 — Além .da:.nota fiscal..:e/ou fatura:. do(s) .produto(s)..:entrege(s), a($) empresa(s).. 
devera(âo) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de 
preços) os seguintes documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 

3 3 2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT), 

3.3.3.—-.:  Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda de Estado em quer estiver 
localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

3.314.. -  Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito 
Negativo de debitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida 
pela Receita Federal do:.Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
pai a com a Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas, deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpnmento der origem 
à aplicação da penalidade, 

35 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento lidtatório 

36 - Nenhum pagamento sera efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigaç5es financeiros que lhe foram impostas, em virtude 
de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção m.ntária. 

CLAUSULA IV — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo .de. entrega dos produtos ora registrados devera ser realizado em ate 
no máximo 03 (três) dias úteis, após o recebimento das solicitaçes feitas pela 
.unidade requisitante, independente de sua quantidade 
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- O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado 
rigorosamente de acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou 
Fundos Municipais é será feita :flOS endereços constantes das ordens de 
fornecimento, cabendo ao responsável pelo recebimento dos produtos, conferi-lo e 
lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital; 

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais 
em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 
eventuais do. nos causados ::á: estes. 

4,3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, 
será imediatamente notificada á DETENTORA da Ata de Registro de Preços, que 
ficará obrigada a substituí-tos ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou correções, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, em caso 
de descumprimento. 

4,4 	Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria/unidade solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.. 

4.5.   Na hipotese da não aceitação do objeto, o mesmo devera ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de ate 02 (dois) dias contados da notificação da não aceitação, 
para reposlçâo no mesmo prazo. 

4.6 	A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência, dos produtos que foram entregues, lav4ando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a. DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue 
em desacordo com as especificações 

4.7 - 	 vi O recebimento prosório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada 
a substituir, no todo ou em parte, o objeto que se a qualquer tempo se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções. 

1 l 

. 	. 	...... 
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PEfejtUt't Municipal de Boa.Yista..do..T.upini.. 	. 	 .. .. 	 . 
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5.1 .4 - Efetuar o pagamento à DETENTORA da ata de Registro de Preços na prazo. 
avençado, após a entrega da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finança do 
Município; 

5.1.5. - Notificar, 	escrito. .à PE1:TPRA da aplicação, .... ,qu&quer, sançào, 
penalidades ou multas; 

5,1 ,6 Exercer a Fiscalização da execução da objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa da Sr Tatiane 
Emanuela Matos .Vasconcelos de. Aragão ou quem esta delegar, sem que 
reduza, riem exclua . responsabilidade do promitente fdrnecedor. Esta Fiscalização 
será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade 
pela MUNICIPIO Reserva. se a fiscalização o direito ..e a autoridade para resolver 
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, 
nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com 
o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2—Da Detentora. : 

5.2..1 -. Arcar. com  todas as .despe.sas...relativas ao.fornecimento objeto. çontrata.do  
desta Ata de Registro de Preços, incluindo-se, mão de obra, frete, carga, descarga e 
todos os tributos incidentes. 

5.2.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA,. 
em tudo o que se relacionar com o fornecimento. 

5,2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes do fornecimento 
dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços, isentando .o Municipio de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, rio caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil 
e penal, dos serviços decorrentes do fornecimento ou dequalquer tipo de demanda. 

52.4 Não, será permitida, a subcontratação do todo, nem de parte do objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, sem previa anuência do MUNICIPIO 

5 2 5 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de Fornecimento prazos 
estabelecidos no editál, após o recebimento desta. 	. 

5.2.6 —  Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações contidas 
na edital e nas quantidades constantes nas Ordens de Fornecimento;. 	. 

5.2.7 A empresa assume o compromisso formal de executar todas es tarefas, 
objeto da presente ata, com perfeição e acuidade. 

52.8 «.A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que 
por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
.necessárias ..P .0 SU. ressarcimento.:  
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5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Municipio, e cujas reclmaçes se obriga a atender prontamente 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de fornecimento decorrente da:  presente Ata de Registro de Preços 
será formalizado pela emissão e retirada da Notade Empenho ou instrumento 
equtvalente, pe1â émpresa detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6,3 	Todo forne%.imento devem ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho ou ordem de 
fornecimento 

64 -  Toda e qualquê entrega dematerialfora do estabetcidonesta Ata deRegistro 
de Preços, será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada 
a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 01 (um) 
dia útil, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também às, sanções cabíveis. 

objeto desta hcitação sera recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Solicitante, consoante p disposto no artigo 73, inciso II, alinea "a' da Lei Federal 
n°. 8,666/93, com as alterações introduzidas :::pela Lei Federal n°. 8.883194 e 
seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLAUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que:.incidir nas hipóteses abaixo 
relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o Prévio processo 
administrativo, garantida o contraditório a ampla, defesa.: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo 
de ate 2 (dois) anos quando 

a) Não celebrar o contrato, 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
c) Apresentar documentação falsa; 
cl) Ensejar o retardamento da execução  do objeto, 
e) Não mantiver a proposta, 
Q Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
g) Comportar-se de modo inidôneo, 

.. . 	... ... .. 
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h) Cometer fraude fiscal 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo 
definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nosprazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a. 20% do 
valor do 	cie fornemnto, 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor 
do forncirnento; . 	. 	. . 	 . 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinaç5es ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do 
valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos. abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão, de até. 02 (dois) anos e ffiulta sobre ovalor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado a Administraço Publica Municipal, quando 

a) no atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro 
de Preços: multa de 10% a a0%, do valor registrado; 

11 	b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: muita de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de 
validade inferior ao estabelecido ou qie comprometa a qualidade do fornecimento: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 13.3.3 e 13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada 
com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de 
outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 

.. 	...... 	... .. 	. 	. 	.... 	..... 	. 	...... 	. . . 	.. .. ..... . 	.... 	. 	... 	..... ... 	 ..... 	... 	.. 
....... 	. 	. 	...... 	. 
..... 	 ... 	 .... 	 . 	 .. 1 	i1 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a. penalidade, 
que sera coricedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos 
preuizos resultantes e apos decorrido o prazo da penalidade aplicada 

7.4 As multas aplicadas •deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do 
fornecimento, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla 
defesa, ou ainda, cobradas judicialmente,.. a . critério .. . do departamento .• 
administrativo/juridico da Prefeitura 

73:A multa poderá ser aplicada cimuItivámente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços 
e dos prejuízos causados à Administração Pública Municjpal, não impedindo que a 
PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos, e prejuízos serão .ressarcidos contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, contado da notificação administrativa ao promitente 
fômècèdor............. 
	. . 	. 	. ... 	. 	 . 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente d.e 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude, de 
penalidade ou inad implência contratual 

• . 	. . ..CLÁUSULA:.VUr. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS : 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços pode.r&, ser 
revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra "d'Ç da Lei N° 8.666, de.21/6/1993 e legislação 
subsequente.  ,  

8.2 Fica ressaívda a possibiíidade de alteraço das condições para :a concessão 
de reajustes em face da superveniênda de normas federais aplicáveis à espécie ou 
de alteração dos preços, comprovadamente, praticaaas no mercado, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8,3 - A Administração Municipal podera, na vigência do registro, solicitar a redução 
dos preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. . . 

8.4 - Opreço, quando atualizadp, no poderá ser superior ao. pratícado no mercado. 	
'.. 

• 	

• 	 '"r 1 
. 	 ..... 	. 	 . 	 .... . 	 . 	 ... 	. 	 ..... 

,It 
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CLÁUSULA IX - DO CA.CELAMENTO. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente AtaS de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito 
pela Administração, quando: 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem de 
fornecimento, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa, 

9.13 - A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do 
registro de preços, a critério da Administração observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 

9.1,5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no 
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração. 

9 2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipoteses 
previstas no 

 
art.. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 

	

Federal. 	Q  &883/94,..•................................................................... 	... 	.. 	. ................ 

9.3.1 * A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do 
pedido 

CLAUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

101 O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Adminis.tração:que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAIJSULA XI— DAS COMUNtC4ÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

	

... 	. 	. 	. 	. 	..... 
. 	 ... 	.. 	.. 	. 	 ..... 	. 

. 	 .. 	... 	... 	... 	. . 	 .... 	.... 	.... 	. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Boá Vista do Tupim, Ba, 25 de setembro de 2019, 

1 

.. 	.......... 	. 	. .L. 
. 	........... ........ 	.............. 	....... ..:::: 	.. 	:::::: ....... 	... 	... 

Testemunhas: 

e 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupun 
, Traves* Prof. Mida de Castro, sIn' ,Centro - Boa Vista do 1 upim « Bahia - CEP 46 850-000 

...................::..... 	 ... 	 . 	 ..CNPJ:.:I.3.718,176/000145. ........ .. 	:..... 	. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o. Edital da licitação. 
modalidade Pregão Presencial Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de 
Preços N° 03612019,(SRP) ,  

CLAUSULA XIV —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

141 - Integram esta Ata, o edita! do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
036/2019 (SRP) e proposta da empresa classificada em 1 0  lugar no certame 
supramencionado, para o Lote 04. 

1.4 .2 Os casos omissos sero resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8 666/93, 
alterada pela .Ll Federal a° 8.883194i. pelo Decreto Municipal no que nào colidir com 
a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ao os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA W-  DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, corno único 
competente para dirimir quaisquer açôes oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 	 . 	 . 
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